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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMAI\-ENTE

DE LICITACÃO DA PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO NO OO3/2021-SEAI)

IMPUGNAÇÃO DE ITEM ILEGAL

EDUARDO SYDNEY BEZBRRA DE GIRÃO, brasileiro, leiloeiro publico

oficial registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará - ruCEC sob o no 0117, com

C.P.F.(MF) n" 582.179.833-72, com endereço profissional a Rua Tiburcio Cavalcante, no

8gO/104, Aldeota, CEP: 60.125-100, Fortaleza-CE, vem, respeitosamente, a presença de

VossaSenhoria,comfundamentonoArtigo4l,§ 1oe§2'daLeino 5.766fl993 eitem 6.2e6.5
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do Edital deCredenciamento no 00312021-SEAD, interpor TMPUGNAÇÃO aO

EDITAL DE LICITAÇÃO pelos motivos de fato e direito que adiante passa a expor:

o _PRELIMINARMENTE

I.1 -N DMISSTRITM Ntr.D TMPUGN C-O

É sabido que a natureza jurídica da licitação é de procedimento administrativo que

üsa, por meio de suas fases intrínsecas, selecionar a proposta mais vantajosa (no mais amplo

âmbito de concorrência acessível aos interessados inseridos nas regras do edital de

convocação), quando esta, no exercício de suas atribui@es típicas, intenta, seja na perspectiva

de aquisição de produto, na contratação de serviço, ou quando se predispõe àrealização de

obra, ou mesmo na alie,nação de seus ativos, cumprir suas tarefas legais em obseqúo aos

princípios da Administração Pública: máxime os da Impessoalidade, Moralidade, Igualdade e

Competitividade.

O Artigo 4l da Lei de Licita@es - Lei no 5.76611993 prevê em seu § 1o o ptaza

legal e os legitimados para interposição da impugnação ao edital:

Artigo 4l - A Administração publica não pode descumprir as norÍnas

e condi@es do edital ao qual se acha estritamente ünculada.

§ 1": Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, deve,lrdo protocolar

o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada paÍa a abertura

doi envelopes de habilitação, devêíilo a Administraçáo julgar e

responder à impugnação em até 3 três dias úteis, sem prejuízo da

faculdadeprevistano § lo do art. 113.

Desse modo, a proteção dos gastos públicos reclama uma posi@o mais diügente de

cada um em retação ao Enírio vertido à consecuSo de tarefas aliúadas aos interesses da

coletiüdade em suÍrs mútiplas necessidades, compelindo cada cidadão ao desiderato de velar pela

regúaridade na aplicafao do dinheiro público a fim de atingÍ a máxima efetiüdade em termo de

r,*lza$o do bem comum. Tal incurnb&rcia, na esfera indiüdual, convola-se em uma plêiade de

direitos que se desdobram e se inflectem na posição de sobranceria do cidadão que, nessa condiSo,

pode exigiÍ da adÍninistraÉo que se zubmete ao seu podo fiscalizatório: principalmente no que

gonceme à prerrogativa de impugnação de qualqua ato da administa@o que possa gerar prejuízo à
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Como cediço, o procedimento licitatório pauta-se, sempre, pela perspectiva de garantir

a aplicação da lei em sua dimensão substancial, sendo que essa condição procedimental

impõe ao agente público o dever de agir na direção de princípios e regras que regulamentam a

Adminishação Pública.

De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever de oÍicio

aqueles atos administrativos que afrontem a legislação pátri4 eis que a existência de

ilegalidade nestes atos, caso não sejam sanadas em tempo hábil, fatalmente ensejarão no

fracasso do certame licitatório, seja por macular todas suas fases sucessivas, seja por eivar o

próprio contrato dela decorrente de nulidade, causando enoÍrnes prejuízos à Administração

Pública, o que não é admissível.

Diante disso, a presente impugnação deverá ser recebida pela Comissão

Permanente de Licitação para que, na forma da Lei, seja admitida, processada e, ao final,

julgada procedente, nos termos do pedido ao final explicitado.

o -DOS

O impugnante atua como Leiloeiro Público Oficial, já tendo conduzido diversos

leilões em todo o Estado do Cear4 possuindo o perfil exigido pelo referido certame, nos

termos da Lei.

Tendo em vista sua capacidade, o Impugnante tomou conhecimento de EDITAL
PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO No 003/2021-SEAD. da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte. O referido Edital tem por objeto:

2.DO OBJETO
Constitui objeto deste procedimento é o CREDENCIAMENTO DE
LEILOEIROS OFICIAIS PARA ATUAREM JUNTO AO
MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE NOMEAR
INTERESSADOS EM ATUAR NA CONDUÇ4O DE LEILÕES A
SEREM REALZADOS PARA ALIENAÇAO DE MOVEIS
INSERúVEIS DA PREFEITURA MTINICIPAL DE ruAZEIRO DO
NORTE /CE.

O Impugnante preenche todos os requisitos exigidos no Edital, no entanto, este, ao

estabelecer as condições de classificação determina:
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6.2 ACOMIS O PERMANETE DE LICITAÇÕES elaborará

rol contendo os leiloeiros credenciados que atenderam aos

requisitos exigidos neste edital, sendo que a lista obedecerá ao

critério de AI\TIGUIDADE dos leiloeiros credenciados,

considerandoo tempo de inscrição na Junta Comercial do Estado

do Ceará, nos termos do Art. 42 do Decreto n" 221.981, de

t9/101t932.

6.5 Os Leiloeiros Credenciados serão indicados em sistema de

rodizio para a prestação de serviços, obedecida a ordem de

classificação por ANTIGTIIDADE, constante no rol decorrente
deste procedimento de credenciamento.

Em sumq o órgão licitante, através dos itens 6.2 e 6.5 do Edital de

Credenciamento esta direcionando a contratação do leiloeiro impedindo desta forma a livre

concorrência em igualdade de condições com os demais, através com a classificação por ordem

de antiguidade.

- DO MERITO

- DA PLENA EXEOIIIBILIDADE I}O OEIETO T}O CONTRATO

a

a

O artigo 37,Xxlda Constituição da República dispõe que

Art 37, XXI: Ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes com

cláusulas que estabeleçam obrigação de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. [grifo nosso]

Isto posto, namatériaem baila, a noÍma de caráúer constitucional dispõe que toda

licitação, bem assim a normação legal e infra legal que a subjaz, deverá ser regida de maneira

que alguns pressupostos sejam observados em caráter cogente e irrenunciável' Dentre tais

requisitos essenciais, distingue-se o que garante, a todos os interessados em procedimento

licitatório, o direito à concorrência em igualdade de condições, ficando defeso, por

consectário, qualquer exigência que, por baldar os postulados da proporcionalidade e da

(,lr''
1'
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razoabllidade, consubstancie e estruture critérios de escolhq os quais, em sua gênese,

contenham o geflne da pessoalidade e da supressão da possibilidade de êxito da melhor opção

para Administração Pública.

Por isso, ao determinar o critério de antiguidade, como condição única para a

classificação do leiloeiro, os itens 6.2e6.5 viola o ordenamento jurídico, pggj4qpgdil

g livre concorrência. estando. oor esse único motivo. eivado de ilesalidade. sendo nula.

de@isêq

- DA VIOI ÀCÃO DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS E LEGAISa

a

Conforme amplamente demonstrado, não apenas o Impugnante como diversos

outros Leiloeiros, serão preteridos pelo critério determinado pelo Edital em comento, que

claramente impede a livre concorrência entre os participantes.

- DO PRTNCÍPIO DA TGUALDADT'

Em verdade, a igualdade, no vasto campo da licitação pública, é norma nuclear

que irradia seus efeitos para servir de fundamento de validade em relação a qualquer injunção

destinada a garantir o processo de concorrência pública entre todos aqueles que acorrem à

disputa publicizada no edital convocatório.

Disto resulta que há um filtro, que outro não é senão o da igualdade de condições

entre participantes, a legitimar os critérios estabelecidos e que servem de norte ao julgamento

dapropostavencedoraemprocedimentolicitatório.

transborde a raia do razoável. oue se destine a direcionar o resultado do ceÚame. ou.

como se mostra no caso vertente. oue. desde o nrincípio. torne inviável a efetiva disnuta.

ferem de maneira a nuliÍicar o resultado da licitacão realizada.

O princípio da igualdade assegura ainda aos interessados o alinhamento de todos

os concorrentes em iguais oportunidades, isto é visando defender um processo isonômico, o

Poder Público deverá construir condições legais nas fases procedimentais de tratamento aos

licitantes de forma igual, privando pela inexistência de qualquer tratamento especial.

Inexistindo a moralidade no respeito a igualdade no ato licitatório, no trato com a

coisa pública e nas relações com os licitantes e seus administrados ocorrerá grave desrespeito

às funções de um servidor sendo suscetível ao ato de improbidade administrativa.

Determina o já mencionado artigo 37,){)f'I da Constituição que:
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Art 37, XXI: Ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes com

cláusulas que estabeleçam obrigação de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações. [grifo nosso]

O dispositivo supracitado positiva, em sede. constitucional, o principio da

igualdade ou isonomia no âmbito dos procedimentos licitátórios.

Como ensina José dos Santos Carvalho Filho (C1,R\/ALHO FILHO, José dos

Santos. Manual de Direito Administrativo.2Ta edição. São Paulo. 2014. p.246), a igualdade

"significa que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em

igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro".

Sobre a matéria leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro (DI PIETRO, Maria Sylvia

Zanella. Direito Administrativo.29u edição. Rio de Janeiro: Forense, 2016,p.378):

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na

medida em que visa, não apenas permitir à Administraçáo a escolha da

melhorproposta, como também assegurar igualdade de direitos a todos

os interessados em contratar. Esse princípio que hoje está expresso no

artigo 37, XXI, da Constituição, veda o estabelecimento de condições

que implique preferência em favor de determinados licitantes em

detrimento dos demais.

O princípio tem umbilical correlação com os PRINCÍPIOS DA

IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE que regem toda a Administração Pública e estão

elencadas no art. 37 , caput, da Constituição Federal.

Isso oorque. ao disnensar tratamento desigual entre um administrado e oulxL

sera oferecendo vantagens apenas a uns. seia imnondo restricões excessivas arDEê§-4

outros. a Administracão acaba oor favorecer um em detrimento do outro. vio[aEdg3

imoessoalidade no tratamento da coisa oública e. ooúanto. agindo de foma imolatiu
seja. fora dos oreceitos éticos. igualmente enseiando imorobidade ad![ini§lrativa.

No presente caso, a Administração estabeleceu nos itens 6.2 e 6.5 do EDITAL

PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO N" " OO3IzOZI-SEAD. O CTitéTiO dA

antiguidade, como condição de preferência de classificação.
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Ao estabelecer tal exigência, sendo ela dispensável à execução do contrato,

conforme exaustivamente demonstrado, o Administrador Público inevitavelmente criou

condições que implicam preferências em favor de poucos e determinados em detrimento de

inúmeros outros possíveis vencedores que são capazes de desenvolver plenamente as

atividades elencadas no objeto do edital, com qualidade igual ou superior as dos demais

participantes pelo edital nos atuais termos.

A inserção da elencada exigência nos itens 6.2 e 6.5 do Edital claramente impediu a

livre concorrência entre os participantes, sem que isso proporcionasse qualquer vantagem à

Administração Públic4 o que a torna desproporcional, e conseqüência inexorável foi à criação

de vantagens a poucos e determinados licitantes, sem qualquer permissivo legal.

Grave lesão configura-se aos direitos dos leiloeiros no julgamento objetivo do

procedimento licitatório, ao retirar as condições iguais dos mesmos competirem entre si,

dando sempre prioridade ao vencedor do certame pelo caráter de antiguidade na execução dos

serviços contratuais.

PoÉanto. a exisência dos itens 6.2 e 6.5 do Edital. oue determina a ordem

de classiÍicacão neto c RINCÍPIO DA

IGUALDADE. elencado nos artigos 5" e 37. XXI. ambos da Constituicão da Renública e

os PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE E DA MOTTALIDADE. ambos Dositivados no

aú.37. capzl. da Consütuicão F'ederal. devendo. nois. ser retificado.

- DO PRINCÍPIO DA COMPETITTVIDADE

Restou consignado que o estabelecimento no edital de determinar a ordem de

classificação pelo critério de antiguidade viola o princípio da igualdade porque proporciona

evidente vantagem a poucos e determinados licitantes e obrigação desproporcional e

dispensável a outros.
No entanto, tal violação exorbita a castração do direito dos licitantes

de competirem em igualdade de condições em busca do contrato por meio da exclusão do

certame de todos estes potenciais vencedores, que poderiam perfeitamente executar as

atividades enumeradas no objeto da licitação, com qualidade e eflrciência, em nada se identifica

com os interesses da Administração.
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Ciente dos Perigos da violação do princíPio da igualdade também Para o interesse

público houve por bem o legislador pátrio positivar o dever pÚa o agente público de não

proporclonar,, nos atos convocatórios, preferências e distinções a uns ou a outros licitantes'

ainda, o artigo 3o, § 1", da Lei 8666193 dispõe que:

DELIclTAçÃo
Àq +^

E

Artigo 3o, §1o: É vedado aos agentes públicos:

t...1

I - Admiür' prever, incluir ou tolerar' nos atos de convocação'

cláusulas ou condições que comprometam' restrinjam ou frustrem

o seu caráter .ornf"àJo, inclusive nos casos de sociedades

cooperativar, 
" "rtuU"i"fuÃ 

preferências ou distinções em razáo da

,áti.uflaua", da sede, áu dàmicílio dos licitantes de qualquer outra

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do

contrato, ressalvado ;á6** nos §!^5-" á 12 deste artigo e no art' 30

áíi"i n'.8.248 de23 deoutubro de 1991' [grifo nosso]'

Éacompetiçãoqueproporcionaaobtençãodapropostamaisvantajosapela

Administração. E para que esse objetivo seja alcançado, é indispensável oportunizar o acesso

à competição do maior número possível de licitantes competidores' Tamaúa é a preocupação

do legislador em garantir a competitividade dos procedimentos licitatórios que tipificou como

crime a referida conduta no artigo 90 da Lei 5'766193 quando' evidentemente' praticada com

dolo esPecial.

PorSerimposiçãolegal,aotomarconhecimentodecláusulaeditalícia

impertinente ou irrelevante capaz decomprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo

do certame, o Administrador Público, no exercício do seu poder-dever de autotutela, deverá

retificar o ato convocatório a fim de excluir as cláusulas eivadas de vício de legalidade' sob

oartigo3o,§lodaLeiS666193positivaoprincípiodacompetitividade.Este

princípio implementa o princípio da igualdade ao vedar ao administrador público estabelecer

regrasoucondiçõesnoatoconvocatóriodocertameque,porSeremdispensáveisou

desproporcionais acabem por excluir potenciais competidores' comprometendo' restringindo

ou frustrando o seu catâtet competitivo'

pena de manutenção de sua nulidade'

Em todos os casos, é Passível de aPuração criminal e graves lesões ao patrimônio

do Erário, os atos administrativos praticados com o intuito de favorecer um número esPecifico

de concorrentes, Por força de exigências não autorizadas no ordenamento legal, cuja o instinto

é permitir ampla oPortunidade estejam caPacitados à execução

CIAMENTO DE LEILOEIRO
do trabalho.

a todos que
N" 003/2021-SEAD

O EDITAL PARA CREDEN

determinou que a ordem de classificação dos licitantes obedeça o criterio de antiguidade' sem

permissivo legal Previsto na Lei de Licitações, ao revés, conforme exaustivamente
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demonstrado, a cláusula é desnecessaria, dispensável e desproporcional, causando a exclusão

prematura e injusta de inúmeros licitaÍltes do certame, sendo também dever do administrador

oportunizar sua disputa, em igualdade de condições, pela execução dos contratos

administrativos.

portanto, o Administrador Público responsável pelo edital deverá retificá-lo, no

exercício de seu poder-dever, fazendo-se excluir a exigência dos itens 6.2 e 6.5 do EDITAL

PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO N'003i2021-sEAD, eis que frustra o caráter

competitivo do certame, em clara violação ao que dispõe o § 1 
o do artigo 44 da Lei 5 .7 66193:

coM§sÂo DE LtclTAÇÃo

Fotha N. 40i1

Art 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em

consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os

quais não devem contrariar as norÍnas e princípios estabelecidos por

esta Lei.
§ lo É vedada a utilização de qualquer elemento. critériq oF fator
sigiloso. secreto. subietivo ou reseruado que possa aipda que

indiretamente elidir o princípio da isualdade entre os licitantes.

[grifo nossol

a . DO DM.ECIONAMFNTO DO CONTRATO

Compulsando-se as inscrições na Junta Comercial do Estado do Cearri extrai-se

que o certame estará restrito a um único participante, o mais antigo, que claramente estará

sendo beneficiado com as norÍnas estabelecidas no presente edital.

Estas condições evidentemente proporcionam indevida vantagem competitiva

desproporcional em relação aos outros participantes, demonstrando evidente improbidade

administrativa pelo direcionamento do contrato'

Logo, tal exigência não apenas excluirá de forma injusta e desproporcional tos

demais licitantes, como proporcionarâ evidente direcionamento do contratopara que seja

possível apenas um vencedor, o que, evidentemente, não pode ser admissível' Se já é notável

a preocupação do legislador pátrio com a ampliação do número de competidores no âmbito do

processo licitatório.
!..
.E mJusto e ilegal retirar do certame participantes com a inserção de uma exigência

dispensável e completamente ilegal. Portanto, diante de todo o exposto, serve a presente para

requerer almpugnação dos itens 6.2e6.5 do EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL DO ESTADO

ENDEREÇo: Run ttaÚncto CAVALCANTE 89O / LO4 -

TELEFONES (085) 99626-2640 / 98701-7909 - |

oo crnnÁ - cPt 582,179,833-72
ALDEOTA, FORTALEZA-CE - CEP 60125-100'

E-MAIL: SYDNEYLEILOES@GMAIL'COM
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LEILOEIRO N" 003/2021-SEAD, devendo ser corrigido, com a consecução dos seus

objetivos.

a -DOS PEDIDOS

EX POSITIS, requer o conhecimento desta Impugnação, julgando-a totalmente

procedente para retificar o EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO N"

00312021-SEAD, excluindo dos itens 6.2 e 6.5, o critério de antiguidade paUa-dcftuit-o

vencedor substituindo seu texto com o oue determina a Constituicão Federal e

especificamente a Lei de Licitacões em art. 45 § 2o. determinando o sorteio com a

\-,

ceaRÁ

DE GIRÂO

e

Av. Ce CEP:

Nestes Termos,

Pede e espera Deferimento.

por

Em testêmunho _ da dos Serviços;
Fortaleza. 16 dê Junho de 2021 Código do Ato

Autorizado: OLIVEIRA.
SOMENTE COM

Fortaleza-CE, 14 dejunho de202l

Leiloeiro Oficial Matrícula no 011-7

DOCUMENTOSAI\EXOS

DOC. 0 1 - TDENTIFICAÇÃO PROFIS SIONAL LEILOEIRO

DOC. 02 - EDITAL DE LICITAÇÃO LEILOEIRO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIRO TCE-CE (TRIBTINALDE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁF CRITERTO POR

SORTEIO

LErLoEtRo puBltco oFtctAL Do ESTADo oo ceaRÁ - cPt 582,L79,833-72
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COMIS§ÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO OO CEARAOIhA NO

coM§sÀo PERIVí,ANENTE OE LICITAÇÃo

PRoCESSo N.0 04505/20Í7.6

EDITAL DO CREDENCIATIENTO N.C 1/20í9

LrclTAÇÃ0

EDITAL DE CREDENC]AMENTO DE LEILOEIROS NO í/20í9

PROCESS0 N': 04505/201 7.6

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS

PÚBLrcOS OTIC]AIS INTERE§SADOS EM

ATUAR NAS LICITAçÔES, NA MODAUDÂDE

LEILÃO OFICIAL, PARA VENOA DE BEN§

PERMANENTES MÓVEI§ PERTENCENTES A
ESTE TRIBUNAL,

O Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com sede na Rua Sena Maduroira, n0 1047, Cenlro,

CEP: ô0055{80, Fortaleza€E, poi intermádlo da Comissâo Permanente de Licitaçâo nomeada pela

Portaria no 20/2019, toma público que promoverá CREDENCIAMENT0 de Leiloshos Públlcos Olicials que

atuarão nas Llcita$es, na modalidade Leilâ0, na forma do que preceitua o DecÍeto n0.21.981, de 19 de

outubro de 1932, riroOincaOo pelo Decreto 22.427 dE 0'l de Íeverelro de 1933, Lel n0 13.138, de 26 de junho

rie 2015, a lnstruçâo Nornrativa n0 17, de 5 de dezembro de 2013, do Departamento Nacional do Registro

do Comércio - DNRC, e a Lei Fedenal n0. 8.666/93 e suas alteraçôes, de acordo com as disposições do

presenle E«lilol e seus Anexos.

A recepçào das propostas dos interessados oconerá no perlodo mmpreendido entre os dias

28/212019 a 20/3/2019.

Sâo partes integrantes desto Edilal:

ANEXO I - TERMO OE REFERÊNCh

Ê,NEXO 11- MODELO DE DECLARAÇÂO DE INFRAESTRUTURA E RENÚNCh DE CoMISSÃo

ANEXO llt- MODELO DE DECLARAÇÃo RELATIVAATRABALHo DE MENoRES

ANEXO lV - IVIODELO DE DECLÂRAÇÃo NEGATIVA DE PARENTESCo

ANEXO V - i\,IODELO DO TERI'IO DE HOMOLOGAÇÂo D0 CRE0ENCIAMENTo

ANEXO Vt- I,IODELO TEÍiMO DE CONVOCAÇÂO' 
ANEXO V[ - MODELq AUToR[hÇÀo DE VENDA

ANEXO VIII.IúII'IUTA DO CONTRATO

AltEXo tX. MODELO DE OECLARAÇÀ9 DE INEXISTÊNCH DE FATg SUPERVENIENTE

1. DO OBJETO

1,1 Credenciamento do LEILOEIROS PÚBUCOS OFICIAIS lnteressados enl atuaÍ nas licltaçÕes, na

modaltdade Leilâo OÍicial (presencial, com apresenlação de lances presenciais, ou eletrÔnico, com

apresentaçâo de lances atravês da INTERNET), para venda de bens permanentes móvels pertencenteg ao

TiiUunal dó Contas do Estado do Ceará que íoiem considerados inserulveis, de acordo com a 1ei8,666' de

21 de Junho de 1gg3, com o Docreto 21.981, de 19 de outubro cio 1932, modlÍicado pelo Decreto nc 22,427,

de 01 
'do 

Íeveroiro de 1933, e lnstrução Normativa DREI nn 1l , de 511212013'

2. DOS IMPEDIMENTOS PARA C CREDENCIAMEI'ITO

2.1 Estarêo impediCas de se carjastrar como leiloeiros quaisquer pessoas jurldicas, bem c0m0 as pessoas

ílsicas que nâo preencharn as condiç.ões de habilitação e credencianrento estipuladas nestc Ternro de

--:.='.-:"--:::,- - -:.: 

enquadrarem em utna ou mais dos situaçrres a seeuir: 

/fui

\J

v
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TRIBUNÀü}ECONTAS OO ESTADO DO CEARÀ

coÀ{tssÂo PERMAI,IENTE DE LrcnAÇÃO

PRoCESSo N.c 04505/2017.6

EDITAL DO CREOENCIAMENTO N.O 1/2019

3.2. O pedido de uedenciamento á de iniciallva do lnteressado e deverá ser eíetuado Junto a

Alendimenlo, Protocolo e Auluaçáo deste Tribunal, atá às 17:00 horas (hor{rlo de Brasllia), do

208n019, no endereço Rua Sena Madureira

3488.5957.

, 1047, Centro - CÉP: 60055{80 . Fortaleza/CE - Fone: (85)

3.2.1. Recomenda.se que os docunpntos sejam apresentados na sequência estabelecída neste Editalde

Credenciamento, organizados e identificados com a respecliva numeraçáo do subltem a qtfe se reÍerir,

registrando.se na margem superior dos mesmos, ou em'folha de roslo, a expressão a seguln "E§TE

DOCUMENTO ATENDE A EXIGÊNCIA DO SUBITEM _ DO EDITAL'.

3.2.2. Apôs a data limite para protocolo do pedldo de ctedenclamento, todos os dpcumEnto-s apresenladoe

serão encamlnhados a Comlssâo Permanente de Llcltaçã0, I quem caberá emitlr parecer sobre a

habiliteçâo dos leiloeiros.

3.3. O Leitoelro interessado poderâ üsitar os depôsltos de bens do Tribunal de Contas, cOm o obletivq (e se

inteirar dos bens passtveis de alienaçâ0, mediante próvio agendamento, até 02 (dois) dias útois anteriores à

data limlte para protocolo dos documentos, desde que haja expedlente.

3.3.1. 0 agendamento devprá ser feito na Gerência de Manutençâ0, Conssrvêçâo e Transportes, em horáÍlo

comercial, atravôs dos teleíones (85)3488 5965/59061

3.3.2. A existêncla cie bens nos depôsihs rnenclonados no ltem 3.3 nâo gsre para o Trlbunal de Contas g

obrigaçâo sobre a dlsponibilização dos mesmos no printelro Leilâo a ser realizado logo após o sorteio dos

leiloeiros. lampouco a obrigaçào patr que reíeridos bens sejam alienados sob a Íorma de leilã0.

3.3.3. 0s bens dispostos nos depôsltos, conÍorme menclonado no item 3.3, nâo ÍBpresentam a totalidade de

bsns passlveis de alienaçã0, podenCo exislir outms bens localizados nas diversas uniclades administralivas

do Trihnal de Contas do Estado do Ceará que poderão ser leiloados fuluramonle.

3.3.1. O Tribunal de Contas se rsseÍva o direilo de não autorizar visitas sem agendamento, csso o leiloeiro

comparêça em horário lmprôprio ou diverso daquele que Íora agendado.

314. O qedenciamento vigorarà por 60 (sessenla) mescs, contados a partir da publicaçâo da llsta de

cÍedenciados aptos a realizarsm leilôes olicials parc o Tribunal de Contas, podendo esse pÍazo §eÍ

reduzido, o critêlio desta Corte de Contas, caso em que os ctedonciados serão previamente lnÍormados,

3.5. O Tribunal de Conlas poderá, a qualquer lempo, requerer do credenciado a atualização rios dados

constantes do seu credenciamento omo Leiloêiro Oficial.

3.6. Demais iníormações e esclarecimenlos serâo fomecidos pola Comissáo Permanente de Licitaçào -
CPL, deste Tribunal de Conlas, através do nümero teleÍÔnico 3488'2298,

3.7. ReÍerência de tempo: Psra todas ss reíerências de tempo sorá obseÍvado o horário de Brasllia/DF,

4, DA DOCUfiIiENTAçÀo PARA FINS DE CREDENCTAMENTo

.i.1. Para o credenciamento o interessado deverá entrcgar cs documsntos abaÍxo rndicados:

a) copia da cáduls de identidade:

Ui cO'pla cla ins.criçao no Cadastro de Pessoas Fisicas (CFF) e/ou registro de cmprosário intJiviciual da Junta

EitiÀt cS ctir:J!:.;tlrir:IiiJl,' t':Clg - iGA CS 3

coMtssÀo DE LICITAÇÃo
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TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CFARÂ

õõruissÁó PERT,IANENTE DE LlclTAÇÂo

PRoCESSo N.0 0450512017'6

EDITAL DO CREDENCIAMENTO NJ 1'2019

ANEXO I

renuo oe RrrenÊncn roMts§Ão DEUCTIAÇÀO

Forha No 75{1

0 Credenciamento ê o môtodo por melo do qual a Admlnlstração Públlca convocs todos os

lnteressados em ppstar ,.niçot, ÚesOe qur preenctrendo os requlsltos necessátios, credenciem'so Junto

ao ôrgâo pan exeotar o objeto quando convocados.

Essa motodologia pressupõe a vadedade de lnteressados e a incerteza do número exato ds

greslsdorcs suficientes iara a aoeiuaüa prestaçáo do servlço e o correto.atendimento ao interesse público'

ãr ir.i que quanto mais parliculares tiverem'lnteresse nà execução do obJeto, melhor setá atendido o

interespe püblico,

Se nâo ô posslvel limitar o número exato de conltatados e há a tsal necessldade da devida

contrataçào de tod'os os lntemssados, nesse caso nâo á possÍvel eslsbel-ocer a compeUçâo entre.osr

interessádos em contratar com a AdminÍsfaçáo Públlca. Assim sendo, a lnviabllidade de competiçâo ellmina

a oossibilidade de promover certanre licitatórlo, tanto ê que o caput do art. 25.da Lel n0 8.666/93 delermina

que: 'Ê inexiglvel a llcitação quando houver lnviabilidade de competição':

1 . DAJUSTIFICATIVA

\-,

Vale salientar, nesse caso, que todos os leiloelros matrlculados no Estado podem oÍerecer o

serviç0, todevia, ê imposslvel para a Admlnistraçâo e^scolher a proposta mals vanUjosa, uma- v9z que.a taxa

úe cdmissao dos coritrsiados é estipulada pelo-Art. 24 do Docreto Federal n0 21.981, de 19 de outubro ds

1932:

'AÍt. 24. A to<a da mmissão dos leiloekos será regulada por

convençâo oscrita que estabelecerem com 9s comilenlo-s, sobrg

lodos ou alguns doà eÍeltos a vendet Não havendo ostlpulação

próvia, regúlará a taxa de cinco por cento sobre moveis,

iemoventel, mercadorias, jóias e outros efeitos e a de três por

cento sobre bons imóveis de qualquer natureza.'

Neste segulmerú0, o Credenciamento, pana posterior sorteio entre os leiloeitos, faz'se a opção mais

viâvel para qua sã;am cumpddos os princtpios àa isonomia, da igualdade e da impossoalidada'

um dos institutos previstos na Lei 8.666/93, em seu arttgo 22, § 5ol é a mOdalidade licitaiorla

donominada leilã0, que te. r. seu oscoPo, entre outras, a íinalidade de vender bens mÔveis inservlveis

pá,i ót órgâos púuriàos, pôssiÚiriianOo a obtençôo de propostas Íinancslramentê mals vantslogas ao c-tÊrlo,

Assim, calie a cada ente público a organizaçâ'o e estruturação de nteios que possibililem a realizaçáo de

iiriuióos nessa modatidade, de modõa poslibilitar a igualdade de paíicip:ção entÍe osinteressados no

i.ifio, ionior*ê ad. 33, § 2c da irrsuuçâo normativa DREI no 17, de 5/1?2013.

Ncsse sentido, q processo de crecjonciamento de leiloeiros possibilita a seleçâo de proÍ.ssionais que

,on..pror,.* á capacidaOà ê.ni.. pr* realizaçâo dos leilÔes oficlais, conÍorme o grau de desempefio'

,oôilnão .,itú,cs'eslabeteciJõs Àór rirt Tribunal de Contas e pela legislação vigenie. uma voz que, inexiste

ú1/
IÉotr^r 0§ cntiocNcúlilGNr(l À' 1.'á(l I S\ '' 'i CF-tü[
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EDITAL DO CREDENCIAMENTO N.O 1'2019

DE

g.I Ê vedada a apresentaçáo ds mais de um recunso sobre a mesma matéda pela mesma pêssoa.

9.8 As impugnaçóes e os rocursos devem ser protocollzados no Tribunal de Contas do Estado do Ceará, na

Rua Sena Madurelna, n0 1047, Cenlro, Fortaleza/GE - CEP 60.055'080,

10. Dos pRocEDtMENTos pARÂREALtzAçÃo Do LEILÃo PARAVENDA DE BENS lN§ERvÍvEl§.

í0..1 0 Tribunol de Contas, a sou oilôrio, dscldiÉ sobre a realizaçâo do lellâo para venda de bens môveis

inservivels, cuja a íase pnparatÔrla seguhá os seguintes procedimentos:.

a)disponibilha$0, pelo TCE, da relaçâo de bens a ssrem postos em lellão: 
.

bi onvocaçá0, mEblante publicaçâo no Diário Oliclal Eletrônico deste Trlbunal, dos credenciados para

sàssâo de iorteio, a fim defrnlr o leiloeho que reallzará a licilação de venda dos bens, os quais serâo

relacionados no mesmo instrumento convocatôrio;

c) definiçâo da data para realização da sessâo de disputa e consequente aslnatqra do contralo especillco

para o ovsnto, bsm como a emisâo da respecUva autorizaçâo de venda;

d) recolhimonto dos bens pelo leiloelro, sob suas oxpensas, pelo menos 90 (novenla) dias antes da

realização do leilâot

e) formiçeo, por parle do leiloelro, sob a supervisâo da Comissâo Permanente de Llclta$o deste Tribunal,

dôs lotes de bens, pelo menos ô0 (sessenta)dias antes da realizaçâo do lellâo;

Q publicação do ecJital do leilà0, pelo manos 30 (lrinta) dlas antes da reallzação do lellâ0, o qual será

itabor:ado'peto leiloelro sob a supervisáo da Comissão Permanente de Llcitaçâo deste Trlbunal.

10,í.1 O sorteio serâ realizado pela Çomlssâo PermAnente de Llcitaçã0, om data a ser divulgada no

ins[umento convocatorio, sendo desejável a presença de todos os lslloelros credenclados, no ovento. 0s

atos praticados duranle o sorteio serão consignados em ala chcunstanclada.

10.1.2 N6o caberá recurso contra os atos praücados durante o sorteio, ressalvada a possiltilidade de

aplicaçào do prlncÍpio da aulotutela assegurada a Admlnisüação Pública.

10.2 Apôs o recolhiinento dos bens, o lelloelro deverá formar os lotes mntendo dados relalivos aos itens

integranles de cada lote o a sugeslào de preps mÍnlmos para lances dos mesmos, com vislas à sua

'avaiíaçeo e aprcvaçáo pela Õonrissào Permanenle de Llcitaçâo deste Tribunal, observadas as

características do mercado local (Eslado) de realizaçáo do Leilâ0.

10.2.1 Os lotes Íracassacjos no leilà0, deverão ser devolvidos ao TCE, sob às expensas do leiloeiro, para

inclusào no próximo leiláo ou outra destinação que o Tribunal de Contas a julgar pertlnente'

10.2.2 As especilicaçÕes dos lotes devem constar imp.reterivelmonte, além.da descriçào d-etalhada,.os

quantitatúos à o ntmero de identificação do lote que deve se manter inalterado até a prestaçâo de contas

do leilâo e o valor estimado como lance inicial do mosmo,

i0.2,3 Tratando.se do velculos, devsrão conslar, impreterlvehnenle, na descriçôo dos bens, a placa, o

chassi, o número do renavam, a marca/modelo o ano de íabricação dos mesmOs.

10.2,3,1 Os Lrsns anematados so poderão ser entregues ao Íespectivo arrêmatante, apôs a retirada de

todas as plaquetas de tombamento, procedinrenlo esse, que só poderá ser íeito pela Gerência de N4aterial e

Patrimônic <io TCHCE..

10.2.3,2 Ern se kafando de vciculos, estes só pocJerão sor entregues ao arrematante após a emissão do

/,rlfu
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COIJIISSÃO DE LICITAÇÀC

ESTADO D0 CEARÁ Fotha No t*1
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07 .gT 4-ü82/0001-Í.4

MODALIDADE

OAY2O2T-SEAD

DE CONTRATAÇÃO: CREDENCIAMENTO N'

v

v

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

IMPUGNANTE: EDUARDO SIDNEY BEZERRA DE GIRÃO

Ref.: Impugnação interposta ao Edital Convocatório referente ao

Credenciamento no 00312021-SEAD, do Município de Juazeiro do Norte, cujo

objeto se traduz no credenciamento de leiloeiro público oficial para prestação de

serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperução antieconômica de

propriedade do Município, como também os veículos apreendidos pelo

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE.

CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE

DEMANDAS ENTRE OS CREDENCIADOS.

AI\TIGUIDADE CUMULADA COM RODÍZIO.

CRITÉRIOS OBJETIVOS E IMPESSOAIS.

ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA

IGUALDADE E IMPESSOALIDADE.

INEXISTÊNCTA DE RESTRIÇÃO DA

CONCORRÊNCIA POR SE TRATAR DA

FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDAS.

ESTABELECIMENTO DE RODÍZIO NO

EDITAL. INEXISTÊNCT,q. DE

IRREGULARIDADE.

1. DOS ARGUMENTOS PROPOSTOS PELO IMPUGNANTE

v

do Norte/CE - Fone: {88) 3566 101Ü

.br
Praç'a Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.Ú10-147 - Juazeiro

site: www.juazeirodonorte.ce.gov,
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Trata-se de impugnação ao instrumento convocatório movida por

EDUARDO SIDNEY BEZERRA DE GIRÃO, pessoa fisica interessada no

certame em epígrafe, cujo objeto da pretensão reside em sua discordância quanto

aos termos do instrumento convocatório, notadamente a escolha da antiguidade

como critério classificatório entre os credenciados.

Defende o leiloeiro oficial que a definição da antiguidade como

critério de classificação é atentatória ao princípio da igualdade, restringe a

concorrência e direciona o contrato. Com base nesses argumentos. requer seja

conhecida e deferida a súplica impugnativa ora formulada.

Entretanto, analisando os argumentos tencionados pelo

impugnante, entendemos que a sua pretensão não merece acolhimento, conforme

motivos de fato e de direito aduzidos adiante.

2. DA LEGALIDADE DA DEFINIÇÃO DA ANTIGUIDADE CUMULADA
coM RoDÍzIo coMo cRrrÉRro oRDENADOR DE DISTRTBUIÇÃO
DE DEMANDAS. INOCORRÊXCII, DE VIOLAÇÃO AOS PRrNCÍPIOS
DA IGUALDADE E AMPLA CONCORRENCIA.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da qualificação econômico-financeira dos

licitantes, requisitos esses que restam previamente estabelecidos pelo legislador

pátrio, tudo em observância ao princípio constitucional mínimo da legalidade

administrativa, insculpido no art.37, caput, da CF/88.

Inicialmente, observe-se que o credenciamento é uma hipótese

de contratação direta adotada pela Administração Pública baseada na

inviabilidade de competição prevista no caput do art. 25 da Lei n" 8-666193,

coMtssAo DE LtCtTAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ Fotha No t-4ctt\'
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUAZEIRO DO NORTÉ--

CNPJ : 07,97 4.ü8210001-14

NortelCE - Fone: (88) 3566 1810
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ocasionada pela possibilidade de contratação de todos os interessados do ramo do

objeto pretendido, desde que atendam às condições mínimas estabelecidas em

regulamento. Neste ínterim, vale ressaltar a decisão do Plenario do Tribunal de

Contas da União (TCU) prolatada no processo 016'171194:.

Finalizando, constatamos ter ficado devidamente

esclarecido ," p*"tsso TC OOLJ}7lg3-5 que o sistema de

credenciam.nto,^í*ião' i"uti'udo com a devida cautela'

assegurando ttàtu'Áà"to isonômico aos interessados na

prestação dos serviços e negociando-se as condições de

atendimento, oüiltj* uma Ãehor qualidade dos serviços

além do -""ot ftãçq poatndo ser adotado sem licitação

amparado ,ro *I- Z'S'iu Lei 8'666/93' (TCU' Decisão no

tOittggS - Plenario' Processo 016'l7ll94)'

Assim,emcasosdecontrataçãopormeiodeCredenciamento,a

Administração Pública intenta a maior participação de interessados possível' sem

definir critérios de seleção do melhor e exclusão dos demais' o instrumento

convocatório (edital de chamamento Púbtico) deve prever tão somente os

critériosmínimosnecessariospaÍaointeressadocredenciar-se.

Porém,aausênciadecritériodeescolhadeixaumapendência

para aAdministração Pública, qual seja: definição da distribuição de demandas

entrgoscredenciados.Quemdevesercontratado?Comoseráfeitaessa

convocação?

A Advocacia Geral da União (AGU)' com o Parecer no

07)2\|3ICPLC/DEPCoNSU/PGF/AGU,pacificouoentendimentonoâmbito

federal de que, entre os elementos básicos do edital de chamamento Público de

um Credenciamento deve conter:

(...)

redo, s/n0 - Centro - CrP: O:.0r0-tc7 - Juazeiro do Ncrte/CE
.br
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d. sejam fixados os critérios e exigências mínimas para que

os interessados possam credenciar-se;
e. seja fixada de forma criteriosa, a tabela de preços que

remunerará os diversos itens de serviços;
f. sejam estabelecidas as hipóteses de descredenciamento;
(...)
j. sejam fixados critérios objetivos de distribuição da

demanda, por exemplo, sorteio público, excluindo-se os

sorteados anteriormente, escolha pelo próprio usuario-
interessado etc.

A Administração Pública dispõe de viárias alternativas

devidamente aprovadas pelos Tribunais de Justiça e de Contas pátrios para

ordenar as demandas, dentre elas, as mais recorrentes são o rodízio e o sorteio.

Tratam-se de critérios de distribuição de demandas entre os credenciados que

eventualmente os entes promotores do credenciamento chamam de critério de

seleção.

São diversos os julgados do Tribunal de Contas da União que

admitem a adoção do rodízio ou outro critério objetivo para a distribuição das

demandas, a título de exemplo, mencionamos: Acórdão no 1.91312006 - 2

Cãmara, Acórdão n" 2.7312009 - Plenário, Acórdão n" 3.45712012 - Plenario,

Acórdão n" 76812013 - Plenário.

O Edital ora analisado, efetivamente adotou o rodízio como

critério de distribuição de demandas entre os credenciados, tal qual se observa do

item 6.5, in verbis:

6.5 - Os leiloeiros credenciados serão indicados em sistema

de rodízio para prestação de serviços, obedecida à ordem

de classificação por antiguidade constante no rol deste

procedimento de credenciamento.

v

Praç.a Dirceu Fígueiredo, s/no - Centro - CEP: 63"01CI-t47 - Juazeiro do l"lortelCE - Fone;

site : www.juazeirodonorte.ce.gov^br
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ouseja,nãohaverárepetiçãodeleiloeirosnascontratações

realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte, a partir do Credenciamento

Oí)3:2OL!-SEAD, sem que antes seja ofertada possibilidade a todos os leiloeiros

atender as demandas que vierem a surgir'

o critério de rodízio utilizado pelo Município de Juazeiro do

Norte, além de legal, é referendado e até recomendado pelo Poder Judiciario e

pel4s Cortes de Contas, pelo que inexiste qualquer irregularidade na sua adoção'

Mas o rodízio demanda mais uma definição, que é: quem será o primeiro

convocado pela Administração?

.oeditalemanálise,observandoasrecomendações
constitucionais, legais e jurisprudenciais, não poderá silenciar quanto a isso e' de

fato, elegeu um modo de definição do primeiro convocado, a antiguidade'

A adoção da antiguidade como critério de tealização do rodízio

está prevista expressamente no ordenamento jurídico brasileiro, notadamente no

Decreto Federal n" 2l-98111932r

Art. 41. As Juntas comerciais, dentro do menor prazo

pãssível, organizaráo a lista dos leiloeiros, classificados por

antiguidade, com as anotações que julgarem

indiipensáveis, e mandarão publicá-la'

faraitafo único. As autoridades judiciais ou

admúistrativas poderão requisitar as informações que

desejaremarespeitodequalquerleiloeiro'assimcomoa
...uiu de classificação u q,r. se refere este artigo, devendo

ser as respectivas réspostai fornecidas rapidamente e sob a

..rponrubilidade funôional de quem as formular' quanto á

sua veracidade.

I O Superior Tribunal de Justiça (STJ) iá decidiu que o Decreto

vigor (ôTJ. RESP. 840.535, Relator Ministro Luiz Fux' Julgado em

- Centra - CEP: 63.010-1"47

Federal rf 21.98111932 continua em

ts104t2008).

I]uazeiro do NortelCÊ - Fone
Praça üirceu Fígueiredo, s/no

site : www.juazeirodonoÉe.ce'Eov' br

(88) 3566 lCIlÜ
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Art. 42. Nas vendas de bens moveis ou imóveis

pertencentes à U;ú" e aos Estados e municípios' os

leiloeiros foo.iooãiao por distribuição rigorosa de

escala de antiguidade, a começar pelo mais antigo'

§ 1'O leiloeiro q* il; designaáo pxatealizar os leilões de

que trata .*. unigo, vttificando' em face da escala' que

não the toca a ;;; á" efetuá-los' indicará à repartição ou

autoridade que oii"tt designado àquele a qu€m deva caber

a designaçao, soUfena de [erder' em favor do prejudicado'

a comissão proveniente da venda efetuada'

§ 

-F 
N", ,""au, acima referidas os leiloeiros cobrarão

somente dos compradores a comissão estabelecida no

parâgrufo Uni.o àà artigo 24' cortendo as despesas de

anúncios, ,e.Iamos t prfraganda dos leilões por conta da

parte vendedora.

§ 3' As autoridades administrativas poderão excluir da

escala, a que, ufã- O"t'e, se refertm ôt artigos 4t e 44'

todo leilo.iro üu conduia houver perante elas incorrido

em desabono, dLvendo, "' to""'"'icados' por oficio' á

Junta Comerciaitt q" estiver o leiloeiro matriculado' os

motivos determinantês da sua exclusão' que seguirá o

;;;;; estabelecido pelo art' 18' Si se confirmar a

exclusão, se.a o 
-teiloeiio 

destituído na conformidade do

artigo 16, alinea a'

.oTribunaldeContasdesantaCatarina(TCE-SC)2,portrês

vezes, foi consultado acerca da adoção do critério de antiguidade aos editais de

credenciamento de leiloeiro oficial e expressamente definiu que a Administração

Públicadeveriaprestigiaroart.42,doDecretono2l.gsll|932,portarrto'

aprovando a antiguidade'

Assim,oMunicípiodeJuazeirodoNorte,aoadotarorodízio

entre os credenciados para fins de contratação futura com o Poder Público' a

iniciar pelo mais antigo, observou os princípios constitucionais e legais' bem

2 coN-11/00024589, CON -15/003541 10 (Consulta da Assembleia Legislativa de Santa Catarina) e

CON'- 1 7/00708675 (Consulta da Assembleia Legislativa de Santa Catarina)'

redo, s/no - Centro - CfP: Ol.nrü-747 - luazelro do
Pràça Dirceu Figuei

site: www .j uazei rodonoÉe.ce' gov .br
NortelCE - Fone {ss) :soo toto

v
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como visivelmente atendeu ao ordenamento jurídico brasileiro, notadamente o

art. 42, do Decret o n" 2l .9811 1932 .

A utilização do sistema de rodízio por antiguidade para fins de

distribuição de demandas entre credenciados não é inovação nem exclusividade

do Município de Juazeiro do Norte. Com efeito, o Instituto Chico Mendes de

Conservação da Biodiversidade (ICMBio)3, o Tribunal de Justiça de Santa

Catarina (TJSC)4, a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (ALCE)5, entre

outros

3 _ DA CONCLUSÃO

ilegalidade

formulada.

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos nenhuma

no Instrumento Convocatório, indeferindo-se a impugnação

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte, CE, 28 de j de 1

\r'-

Uelton de r)Comissão Permanente de Licitação
Presidente

AO SR.
EDUARDO SIDNEY BEZERRA DE GIRÃO
CPF: 582.179.833-72

3 Edital de Credenciamento de Leiloeiro Oficial 02204.00011612018-15 (SEI:4172949)
4 Edital de Credenciamento de Leiloeiro. Inexigibilidade de Licitação no 110/2015.
s Edital de Credenciamento de Leiloeiros Oficiais. Inexigibilidade de Licitaçáon" 22/2013

?raça *tr**u Figueiredo, s/no - Centro - CÊP: 63.010-14] * Juazeirqr do NortelCE - Fone:

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
(88) 3566 101ü
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Credenciamento no 003/2021 - SEAD

a -:^1 -^-^ ^-oorqnã^ rle sefVtCOS Oe atlgllaçctu trv uv,u

obieto: contratação de leiloeiro públic9 oficial p*u-l:,t:tução de serviços'de alienação de bens

inservíveis ou de recuperação antieconômica dé propri.àãã. do Município' como também os

veículos .preendidos pelo otpu'tu,,,t''to-ü*tt'pi Ot Ttantito de Juazeiro do Norte/CE'

conforme descriçoes " 
àemais elementos constantes nos anexos do Edital convocatório"

: 30 dejunho de202l'
: 09:00 horas

t iiàiti*a Municipal de Juazeir-o do Norte

: Praça Dirceu Fig"tittd", s/no' Centro - Juazeiro do Norte - CE'

. LISTAI)EPRESENCA.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PARTICIPANTES

Data da Sessão

IIorário
Local
Endereço

s/no - Centro - CEP: 63.0 10-147 - Juazeiro do Norte/CE
br

de Souza Cardoso

Alves Santos

Regia dos Santos Pinto

Assinahlra
Nome

No
5em

Lopes Cavalcante1

Alves Cunha2

Praça Dirceu Figueiredo,
site www.juazeirodonorte'ce'gov

- Fone: (88) 3566 1010
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ANEXO I-PEDIDO DE CR,EDEI$CIAMENTO DADOS CADASTRAIS

À courssÃo penmaNENTE or ucrraçÃo

NOME DO LEILOEIRO::OÃO LOPES CAVALCANTE
CPF: 141.411.163-00
MATRICULA JUNTA COMEI1CTÀL: 1O
ENDEREçO: RUA GUSTAVü BRAGP. I'lo 15O- RODOLFü TEOFILO
EMAIL: looeslei loes@ hotma il.cgo1
CEP: 60.430-120
CIDADE: FORTALEZA
TELEFONE: (85) 98881.7929 I 99sçt2.20.32 /329?.8888

Eu .IoÃO LOPES CAVALcANTE, t"eitoeiro púbtico oficial
matriculado na Jrrnta Comercial do Estaclo do Ceará sob o No -1O, venr
requercr seu credenciamcnto penante o Município cle Juazeiro do Norte Ce,
para prestação tlos serviços de alíênaçáo de bens inseruíveis ou dc
recuperação anti-econômica de propriedade do Munlcípio, como também dos
vcículos apreendidos pelo Departarnento Municipal tle Transito de Juazeiro do
Norte C€, de acordo '. comr âs 'icontliçôês estâlrélecides no Edital de
lCredenciamento No OO3/2021.

Declar«r , sob as penas rla lei que:
a)Concordo corn todos os termos, e>rigências c conciiçi5es prevista no edital:
b) São verdadeiras todos as informações prestâdas frara firrs deste
credenciamento

."Fortêleza 22 de Junho de 2O2t,

'JO Â,LCNTE

o\

v

cpF 63-Oü
LEILO RO PU BLICO OTTCIAL

Y

t1.



01cotu§§Â0 DE LtcITACÃ0

Folha No 57n

,',+#-i:

.t

sG'2-
"ts

Bã

âã
.Dza
É

'ffiffi

Ic,
o,
ú,ô

Eãqcl.
ÉaD

a8
E
an41
9D

v

t,.4

xi

.i
,i

,

I

À.-

ffiffi

.i-ÀrH
I

. r',.,'Ãi

t:.1:$i

-r+d
;*

. t,iiltr
, '..,.$

. t. -,-j

'-:n

: _i!
:,,:Á,4

':.,

,j::

::. 1

:' .:.

-.i.;



-9
& ffiffi,W

[ftlnlstério da Faamde
Hecaila Federat
coMPRovANTE DE rNscRtçÃo cer

Número
141.411.163-00

Nome

Nascimento
07t02t1955

cóoloo DE coNTRoLE
964D.7440.3Í6E.784F

COM§SÃO t)E

Folha No

v
eral do Brasil
data de Brasília)

roerunRceçÃo

V

I

1

:
l

1

'l

t
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TERMO IDE ÇIOMPROMIS§o E PtffiE IX) rEIIÍ)EIRO JOÃO

LOPES CAYALCÂI{TT*

Aos fuesseüe dias do mês de agosto do mo- ih 2004,

compsrcelr p€rutÉ o Presidente dcsúa hmta Cmciat & Fffi & Ceará' o

Sr. ioÃo iorss CAVAICA]rITE, inscrito m fi@ & I*iloeiro em

09.082004, t* o rnctnro b& a docmeffi@ exigida pela

Instru@ Ncrmativa n" 83do DNRC, e pela tegishçfo e,m ügc, tmfo o

refendo peaiA de matrícula sido dÊf€ri& pelo hsidmte em exercício desta

nmta rm 13.08.04. A seguir, o IE$Et€ffi prme*eu €tryii fief, e $Unrente
os dweres inercnbs ao ãxercício àa pofissru de Leiloeiro, tomurdo posse no

cügp corn a úüícula sob o n" 10. B pua m, foi lavr& o pmts do
q*] +.,p"ir d€ lido e aúafu confotm", vai ahaixo assinú pelo Presidente da

Fortaleza 17 de agosto de 2fi)4-

Brle
Mcnte

ãFÍr^oÍErtrâLq)EsÍ/lDdm (- rÃ
hIí}

§.ÉCmqzX'9.tGÁn
rrrffil,Gt*o'

oA:ircrÍ§icrc€qv"ür,
t4

EL
1»óa

uã
ãã

2
CD

,ffi

-ã.ü.ur

a

P
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C0M§SÂO DE LJCITAÇÁo

Folha N. 604íl

,e
!e§#sÃí

l.' .JSÉ'

Sistema Nacional do Registro do Comércio
Junta Comercial do Estado do Ceará

CERTIFICAMOS que, revendo os arquivos da Junta Comercial do Estado do Ceará JUCEC, deles

consta registro do Leiloeiro Público Oficial Sr. JOÃO LOPES CAVALCANTE, CPF l4l .4l l .163-00,

matricula 010, desde 17 de agosto de 2004, com endereço comercial na rua

Monseúor Furtado, 1498, Rodolfo TeófiIo, Fortaleza,Ceaú. E não consta ter sofrido nos últimos dois

anos punição decorrente de processo administrativo disciplinar ou de representação, por decisão contra

a qual não caiba recurso. O referido é verdade. Dou fé secretaria da Junta Comercial do Estado

do Ceará. Ao sexto (6") dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um (2021). CAIO FROTA

RODRIGUES, Vice-Presidente, a assino.
CAIOFROTA iAtsh.dodeÍoh.disrt.lpoícÀo
RODRIGUES:01 937904 rnorr noontauEsorerTs{126

326 
Dado5:2021'H'0614:26:re'0r'00'

CAIO FROTA RODRIGUES
VICE-PRESIDENTE

t/

\l
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*A

oa
Frefeiturâ de
Fortaleza
54í1:1ar.d it!rtfl i(iírdl (lí)

i'i",roiu,,'*tr r. í)r(.rf f, ,!l * É Gri\! il'

Àte§târn*$.aq{,ffimpü§§eint*r*ssxr,quesr'-"$cn6Loprs
$AVALCANTf;, leiloeiro públleo *fieial' r*gi§trãdg nâ Junta Com*:r*ial do

Estado do teana sob 0 nü 1fi, çar* es*ritorio rra Av*nida "IOS* Bastos

5?12, sala ''lü1, §Airrc Üennrcrito Roçha, F*rtatexa *tfr' realizou Bm 28

de FevareirCI de 2ü'1S, o Leitão nu *üÜt/zil1p' desta Prefeitura' tom

grande êxito, nãc sÊ registrando nenhum fato desabCInador de §uâ

ATT§TAffiü DH CATAÜNÜAÜE TECNICA

*onduta.
Informam*n, tambq*n:, q{J§ tsdms ãs eláusulas' contratuaie

pertinerrts§ ã* #V§fit$ dn tei|á{}, foram cunnpr}das a e*ritentCI.

Fortaleea*tH, 2§ de fev*reir* de 2Üãü

Rççan§ela Àlbuquerque e Silva
" 

TüT}R$Hf{A§üRA HGÉSTAO Dtr PAT RIMÔNIÕ * fiOGEPAT
ó

FRESIM§FIT§ MA Ç§MIS§ÂS DE LHILÃ* DE BEhIS IUO\í§IS

b
H
ÊD
v

ffiffi

Rua JliiiEr §iqueíra "t 1ü1 " fiioní*ío Tçnes

Fortãlexâ, Üeai*, 6;6s11''1il-]::i 
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l\.{Ih,i }§ TI}RIÜ I}i\ kDUÜ ÂÇÂt:
Ul'ãi\iER§I #ADti ftrIltlR/\L 1)ü filiÀF*4"

PRÓ-R§,ITOft"i,4 ffiH PI"ÀNHJ AMII}JTü DE;tt}M]flS]" I+,AÇA Ü/FiTSPLAI}

ÁTIX§TÀT}$ T}§ C ÀFJTCtrT}ÀBK] TiiCNÍCÀ

Atesranrus â quem pôs§tr inlere§sar que ü sr, iüÂ$ L,Üph,s cÂv'4lçAli1rg'

leiloeiro púhiica oÍiei*rl regi*tr*d.* na Juita conrercial dq: Hstaçio'$ob o númqrn 10' com

es*ritório localiãed$ nfl avenidaJosé Baut*s nu 5?12. *ala Iüi. Bairro Dernóeriro Roeha

em lir.rrtaleã#CE, realir*t* ern 14 de fevereiro do ana de 2Ü2ü. n Leilão Pühlicn #

{}ü11?019 dest* ljniversidade eom grattd* êxitn. *á+ se reg;istrando nenhum fato que

r.{*sah*nasse sua ooniluta,

pcr fim, r*ss&lti*mr:s qljíe * leik:eirc) acimâ *itarj* c*n*luiu *:s trabatrhos em

*çrnfsrmidâdÊ §nm ax *rientaçôes **ntidas nC} Eriitat ü*li2ülç Lirc'

Fortal*za. Ü6 de -ianeiro cie 2021'

Ânt*nir:r R*drigue* F N**tq:

,, l.:.rl l. l: , '

',r;,,1i''.;l

v

ffi

\



ú---'
coMlssAoDE LtclTAÇÁ0

Fotha N" 6â+1

pnô-xrtro
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UNIV HIt§m)ÀÍ]E FEDS;RAT,

,RL4. üE FLANEJ üü AI)Ivfi'U§ TRA
ÂME1'i§TÜ

ÀTIi,§ TASO I}M üAPÀCil}'{$§ TÉCJ{ICÀ

Àtegtamclsequsntlpos§,Linteressarqu'st}sr'JÜÃüLürE§CAVÂI,,CÀNTE'

leilçrçi,ro púhli*o olieial registradcl na Junta Ü*tner.;iai du üst,ad* srlb * número 10' çonr

*sçritóri*localir.ail*naav*nidnJtrs*l}ast.0s#5?12'sa'l*101'l}airraDemóçritoRocha

emF{}rt*le:lalÇfr,realír,,§uerx2Sdenutubrçdo*ncde2ü2ü,oLeilãoPúblicnn"

üür/2ü2n d*st* uníversidacre c*,m grande êxit*, nâ* se registrando nerrltunr fato que

desahçn*sse sua ççnduta'

P*rflm,resgaltatnrlsqueüleilaeir**cima*ítad*cr:neluiuostrabalhosem

çonti:nnidad*tÜIT}&§ürientâçfresecrntidasrr*l,,qlitnl{}fi112(}20UFC..

i,1
" , "..1.i"- ,J .,'' ; r.*-'
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nntàíio Íüatigu** i:enrhrtcles Neto

Fortalera,06 de ianeiro d*2A21
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comssÃoDE LICITAçAo oq
o

CONTRATO N'052021
CONTRATANTE: SECRETANA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEPLAG CONTRATADA: VIDEOMAR REDE
NORDESTE S/4. OBJETO: Scrviços de acesso aos sinais de TV por assinat[ra, com a instalação e assistência técruca de 04 (quatro) pontos na Secre-

taria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Cotaçâo Eletrônicada
Dispensa de iicitação n'2021l00780,nos termos propostos pela Contratada q-ue,_simultaneamente:Constem no Processo SEPLAG n" 006785'7912021,

Nãd contrariem o iáteresse público, nas demais detêrminações da Lei Federal n' 8.666193, nos preceitos de direito público, supletivry_e1ç, 19s^p1iryin1o9
da teoria geral dos contratoi e nas disposições do direito privado. FORO: Fortaleza- CE. VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$

10.288,80-(dez mil, duzentos e oitenta e oito reais e oiten-ta centavos), pagos em .até 30 (trinta) dias úteis contados d d911-da aPr-eleqqçP _d9-ryI"!iTt/
fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46100002.04.122.21 1.20001.03.339039.1.00.00.0.2 (1 1384). DATA
DA ASSINATURA: 05 de marçõ de 2021 SIGNATÁRIOS: Iionaldo Lima Moreira Borges - Secretaria do Planejamento e Gestão e Maria Lygia Dias Von
Sohsten - Representante Legal da Contratada.

João Parente de Oliveira Maciel
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA, SUBSTITUINDO ./l,/*** ** *r*í 2..-

EXTRATO DO EDITAL DO LEILÃO N"OOl/202I
O ESTADO DO CEAú, por intermédio da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO-SEPLAG, toma púb1ico parqcgnlr9p]qrgryo_dg1ln_te_resgdol,

que fará realizar ás l0 horàs do dia 26 de março de 2021, na Avenida A, n" 270, Bairro Parque Jari, Maracanaú-CE, LEILAO PUBLICO ON-LINE pelo

site: lopesleitoes.net.br, para venda de bens móveis e veiculos, considerados antieconômicos ou inserviveis-e p€-rte-ncentes a seu patrimônio, por intermédio

do Leiioeiro Oficial, Sr. ioão Lopes Cavalcante, com escritório no endereço supracitado , Telefone (85) 3292-8888, site: lopesleiloes.net.br e e-mail: lopes-

leiloes@hotmail.com, o qual se regerá pelo Decreto Estadual n" 31.845, de 04 de drczembro de 2015, c sua atualização Decreto Estadual n' 33.832, de 03 de

dezembã de 2020, Dêcáo FederãtZt.ggttlZ,tei n' 8.666193, pelo contrato 006/2020, firmado entre as partes e suas disposições estabelecidas no presente

Edital e seus Anexos. O Edital estará disponlvel pqr meio do endêreço eletrônico: https://www.portalcompras.ce.gov.br/compraímenu-licitacoesJicitaweb/.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÁO, em Fortaleza,09 de março de 2021.

André Theophilo Lima
COORDENADOR DE GESTÃO PATRIMONIAL E RECURSOS LOGÍSTICOS

**t *ü* *+*

EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO AO SExTO TERMO ADITIvO AO CONTRATO N"022l2019
O Estado do Cepri! atraves da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, neste ato-represgtSqo^por seu Secretario Executivo de Planejamento e

Orçamento, FLÁViO ATRLIBa f I-EXA DALTRO BARRETO, inscrito no CPF/MF sob o n' 321 .984 773-00, portador do RG n" 20 l8 I 76053-8.e a empresa

AL§ERViCE SERVIÇOS ESPECIALIZÀDOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n' l'l.426.04110001-47, doravante denominada CONTRATADA,
repÍesentada neste ato por Raimundo Edson de Sousa Sitva, RG n" 970021 85884_SSPDS/CE, e CPF' n'654. t63.503-00, considerando a instrução do pro_cesso

n; Ot326ll2t2OZ0, reiolvem celebrar o presente Termo de RERRATIFICAÇÃO ao Sexto Termo Aditivo ao Contrato n'Z]QQtf,-p$tlc.a{o,1o DO^E de

úl\zn\zl e mediante as seguintes condiiões: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente Termo tem. por objeto a RERXATIFICAÇAO,ao^SexIo
Termo Aditivo ao Contratõ no 222019 no que se refere ao texto da Cláusula Primeira- Do Objeto, bem como da Cláusula-Seguqda - Do Valor. CLAUSULA
SEGUNDA - DA RERRÁTIFICAÇÃO DÀ CLÁUSULA PRIMEIRA DO SEXTO TERMO ADITIVO. ONDE SE LE: CLAUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO. Conceder a repactuação do contrato em decorrência do ajuste de salá.,rio, alimentação e cesta básica, conforme Convenção C_oletiva de Trabalho
z1z1tz}zl,pactuado entre o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservaião {o Estapo do Ceará e o Sindicato {os !qp1e^gad3s de Empresas de A_sseio

e Conserváção do Estado do Ceará, retroativo à lo de janeiro de 2020. LEIA-SE: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. Conceder a repactuação do
contrato em decorrência do ajuste de salário, alimentaçáo e cesta básica, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2l2ll2},pactuado^entre o Sind^icato das

Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Ceaiá e o Sindrcato dos Trabalhadores em Processa_men1o=d^e Qadqs, §:ryiC9t A91n1t*qticle^Siq!_{eJ
do Éstado do ceani, retroativo à l-" de janeiro de2020. cLÀusuLA TERCEIRA - DA RERRATIFICAÇAO DA CLAUSULA SEGUNDA DO SEXTO
TERMO ADITIVO. ONDE SE LÊ: CÜÁUSUI-R SEGUNDA- DO VALOR. O valor mensal do contrato passa de R$ 1.015.221,26 (unr milhão, quinze mil,
duzentose vint€ e um reaise vinte seis centavos) paraR$ 1.059.106,64 (um milhão, cinquenta e nove mil, cento e seis reais e sessentae quatro centavos).

LEIA-SE: CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOi{. O valor mensal do contrato passa de R$ 1.015.221,26 (um milhão, quinze mil, duzentos e vinte e um

reais e vinte seis centavos) para R$ I .061.430,17 (um milhão, sessenta e um mil, quatrocentos e tÍinta reais e dezessete centavos). Sobre o valor a ser pago

a título de diferença de re'pàctuaçao, a contratada, de forma irrevogável e irretratável, concede remissão sobre,o-valor que exceder ao índice Nacional de

Preços ao Consumldor - Ámpto itcn @31%), em atendimento à Resolução do COGERF 005/2018, sobre a diferença apurada. A contratada em comum

ucoido com a contratante, concede a remissão parcial da dÍvida dos valores devidos retbrente às diferenças da repactuação dos meses de janeiro a dezembro

de2020,dando as paÍes plena quitação do móniante devido. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO. Ratificam-se as demais cláusulas e condi-

ções do Confato Giginal nao m-odificadas por este Termo Aditivo ou por termgry1ter1or9sl, q91a9sim !q:tt:ln acordado, assinam este Termo, pÍtra que

iurta seus jurídicos e-legais efeitos. FoÍaleza/CE, 23 de fevereiro de 2021 . CONTRATANTE: Flávio Ataliba Flexa Daltro Barreto - Secretário Executivo
do Planejamento e Orçúento. CONTRATADA: Raimundo Edson de Sousa Silva - Representante Legal.

CooRDENADo-iTX'i§.JI.'àh?[5ü"-Hfô.I,SUBSTITUINDo

ü+* *t* *tú
CORRIGENDA

\-/ No Diário oficial no 166, SÉRIE 3 ANo vI, de 08 de setembro de 2014, que

Promoção, os servidores desta Secretaria do Planejamento e Gestão no Anexo
publicou a Poíaria No 51212014, que ascendeu funcionalmente por meio da
Unico. Onde se lê:

#
F.SC

MISTO

FSC.C12É03í

MAflA NÚBIÁ PITA LESSA
ÂNALISTA ASSISTENTE

DE PLANEJAMENTO
E ORÇAMÉNTO

ANALISTA
DE I'LANEJAMENTO

E ORçAMÉNTO

CLASSE REF

DI0t/01/2008 c2

Leia-se:

MARIA NI,IBIA PMA LESSA

ANALISTA
DE PLANEJAMENTODE PLANEJAMENTO

E ORÇAMENTO

ASSISTENTE
0l/01/2008 cl DI

E

Fortalezç l0 de março de 2021

Registre-se e publique-se.

Ronaldo Lima Moreira Borges
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENÍO E GESTÀO INTERNA

q.

DIRETOR GERAL
Carlos Mauro Benevides Filho

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENl'O E GESTÃO
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EDITAL NE 2,I2O2:-, OE 27 DE MAIO DE 2021

pRocEsso sÉLEÍlvo PARA lNGREsSo Nos cuRsos DE enaoueçÃo PREsENclAls DA UFAL

2021'1 ' slsu/MnEc'20ia1"1. r"a.r.r de Atagoas ' uFÀ1, lnstituição. de Ensino superioí

int.srânte do sistêma FÊdcrãl dc e,itj"i'"iJi^"i" ie'sua Pró"Reitoria de Graduâção -

iidi$[:Tn:fl,T.1íà*riíB;: i .]*í:;;,rila *= í1i 

""""'?iilll"r!r"Li. quat.o) candidatos classiÍicãdos " 
;';üi:;;;;;;alizai a Pré-matrícula da 2t chamada

ir'ü-;"-'.i;;.1, em 82 (oitenta t:i[i,;:i*i:*,'lLl"."lLg:T["ft'"1T,'i,#::':::
::1:'"J,:J:5::'1""1""1i,ji8*ii,li,;çiá; .;;;,. unidade de E.sinã' campus cECr

iüilJ!d;;;s*;eii.,"ciên.i",i;:"liih*r""1"ã;"'"r:ln:f ,Emi?&ti:"t"'à*. "'"Y::Ltlj'Tii]{i*, .tx'*g::"ff fli,Ti"""',.l 
ji:Ú'-*T'.*;:::

realizada em fase única, exçluslvam€

i-. ii1"iã a" i"t.ção Únirieda (sisu) 2021'1'

o Edital dc aon'ot"ç"oÍt-it chamada dr Pré-matÍícula'com as normas e

*ffit***itt*il'$or;tt +o*

Maceió/AL, 27 de maio de 2021

AMAURI DA SILVA BARROS

Pró'Reiter dc Graduação

losEALDOl'tONHOLO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

EorrAL DE PRocEsso tiliJl'3.11ií'#* DE 2 DE JUNHo DE 202r

visitante/.

PROÉ SANDRORAMADEU CÉRVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

ÉxrRATo DE coNvÊNlo Nr 125/2021

Ne Procêsso: 23066.022030/2141' convenentes: UNlVElSlgfD-E-l!P-ERll DA sAHlA cNPl:

ii.iàõ]ziiToo-õr--üããtÊúno oiii'iirõiÀçlo EMPRESA EscoLA oo EsrADo Do Rro

rÉlÁiiÉiiró - cteE Rio. cNPJ: 33.661.74sl0001-s0
obtcto: Desenvolvimcnto dc nçãli-'óãiir"i*, capazes- de. Propiciar a Plena

ãH'ai.";rr;;çj; à; üi n' rr'zeeiõà-" g igiTgs' ietativas a Estásio de Estudantes

vipência: 02.06.2021 a 01 06.2023'
Dàia de Assinatura: 02.06.2021'

PRÓ.RCTORA DE ADMINISTRAÇÃO

ExrMTo DE coNvÊNlo Ne ,'22l2o2l

rssN 1677-7069

(CoMPRASNET 4.0 - 021061202rl'

UNIVERSIDADE FEDER^AL DO DETTA OO plRt'tlÍge

ExrRAro DE TERMo DE colwÊNlo

i','ff i:à§iü".i';?,'J:'U,::..*.'"ldiryiltiinl:[i"-*.f':tl',:|ffi üâ,

lrf++$n6*5âfEp:iltr$ ffi

uNlvERstDADE FEDERAL oo cranÁ

ExrRAro acoRoo DE cooPERAçÃo

AcoRDo GERAL Di ç9nqol§l3a§lJy,ê,,v3,N1?,tâtirlit::1,'.,,?i.'5â,1[',5:

[l:i:'+;+J§H]1'í31{['"':g:iYf ii"""l".'ffi ::*r:i#Í1t;i;11;";
facititâdo um intercâmbio ,our" ", 

ãipã.Lriai"i-pianot at estudos e.calendáÍios atuais'

sêrão infoÍmadas ambas as tn'iíI'iça"t sobré proletos de pesquisa que leJam

:gti!#',,".{#"J,"#':i:Élill"llffi 
'f 

,gtl,U,qi"'ái:',:"?x"-'Í-x'Jl'ií"""
Pilar Aranda Ramírez(Reitora) t p";'Gâ'i;;;;t; ioi'uiáat Albuquerque(Pró-Reitor de

::li:[::'T:'1T'il"]iL r. rorr. ProÍ Armir Bittencourt da sirva - Pró-Reitor de

PÉnejamento e AdministÍação/UFc'

ExÍRATo AcoRDo DE cooPERAçÃo

acoRDo EsPEcÍFlco DE INTERcÂMBlo DE EsTuDANTEs ENTRE A UN|VÉRSIDADE FEDERAL

Do cEARÁ-uFc-BRAsrr- e a urlrvtàióioiõi óiÁruÃor tnetruo DA ESPANHA) oBlETor

êstábelecer um programa at '"tJ'ãá'uit " as condições que 
'o 

reEerão' cntre a

universidade de Granada. " 
u"'Jiliàãüfi-"ottr ao ài"tã l duração deste Acordo é até

orto6l2o2s. Data da assinatuÍai'iãiõilióii.-sreuÁnRlos:-P.Eúr uNlvERslDADE DE

GRANADA: DorothY Kellv 1 vice-neiiáia'ã" inteÍnacionaliza-ção) e pela UFC: Augusto

i"úiiri a. Albuquerque(Pró-ReitoÍ d' Rêlacões lnternacronars,'

FôÉâlete 02 de iunho de zozi 
-itâi -ir-i'àin"*o'n da Silvã ' Pro'Reltor de

Piancjamento ê Admini§tração/UFC

Ê*tBÀtôl§oifDifl{lliüdhHô"iBu* oU'nAO"

a comissão Especial de Desfazimento de Bens - cÉDB torna público para conhecimento dos

interessados, que Í8rá realizar LEILAo e-r--dnórlrcõ' áó tipo màior lance' onde serão leiloados

behs móvets especificados no anexo I o-"-"aii"r, ei'gtr ao aia 02 de iulho de 2021, no seguintê

endereço elêtrônico, *** topttt"rJ"i'ilt-É'-iit"*t do Leiloeiro- P^úblho João Lopes

cavalcante. o encerramento oo-'a""o-i" 
'lará 

somente após apregoação de todos or lotes

Drevistos em Edital. os lotes,"'"o 'tío"-ai-iiai'ià'"fttniu 
e subrequentes' lniciando-se os

ii"'J.iláiá^i" àooi o térmlno aot iiãÃit"i ào lote anterior'.Gbendo.aos participantes o

ecomoanhamento até a finalização 
"riitiji'ããit=tã' 

illtodalidade eletrônica os lnteressados

l'nilfiffiil;ÉiÊã i"J"iei' it+r' ãiãiã'ãiiúa ae tances na modaridede ELETRoNTcA'

devendo realizar o ..d.rt,o no 
''t" 

ol'i-t-ilãtiãpt:tii" otitt"t: M lopesleiloes net br' pelo

menos 24 horas antes ao oia e norarro p'r'evisiá-piit iniiio Oo 
"ttt"te' 

para anuência às regras

de participação dispostas no tn" t "t"iüã" 
ã" "-loàn; e ;senha"' o! quais possibilitarão a

Íealização de lênces e. .onror-,o.oá-Àitiãiait-poriia.. 4..t. Edital' O§bens móveis' obieto

do leitão, encontram-r" .rpor,o, 
" 

u,riài" p,iú.ã 
" 

d".ti, a" z8 de junh.o d.ê 2021 até o último

dia anterloí a reallzação ao leitao, em'ãià-sÍi"it Jâi ógt' it tzt' e dàs 14h às 17h' no Deposito

de lhservíveis da UFC, Av. Humuerto MãÃie-ín'Campus ao pici ' tortalezi/C6 {agendamento:

í1ij:.jtx1;yniií"Jlif,:r4-t'àiô'ttuo " 
n't" o" utc (rcA)' Av Humberto Monte

nl'+*i*$,tríütíf*fqü
ww,oroolad.uÍç,br.
Fortaleza. 02 de junho de 2021 JEAN MICHEL DE cARVAtHo e-ÂN-ToNlo RoDRIGUES

iEh'riiiieõ-r.rnô:-càÃir.áo p"r."i.ni" a"-óesfazimento de Bens PRoPLAD/uFC.

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO

EXTRATO DE TERMO APOSTITAMENIO

19 termo de apostllamentg-contrato n962/2019' excimrr tecnglogla- @mêrclo € assistência

á. 
'-'li-riiã.iãii;; medicos "- rãiiitii"'"'' chPj: 10 2s3 s1s/0001'8o-processo

nrxo67.o2al47l2o19-11'constoerando-l''Oüiiú["ça" à'e erro formal' quando do-e-rr-o-de

H{{"eüü[i_[:,;.ffifl+fr |;J#h;j,ffi ;;_ 
j

item 3 âs nomeâçóes das cláusula

1182402)..

(coMPRASNET 4.0 - o2106/2021).'

EXÍRATO OE ÍERMO APOSÍII.AMENÍO

b

Ng 104, segunda-feira, 7 de iunho de 2021

o Edital de PROCESSO SELETIVO coNTRATAÇÃo DE

tl

§
Ne Processo: 2fo66.O2l4f6l2o2L'35' convênentes: UNIVERSIDAO-E-çEPjRAL DA BAHIA'

cNpr: 15.180.714l0oor-oa. corurrnôiiin 
-iL-àúõroon 

EM 
-slsTEMAs 

PARA GEsrAo

EMPRESARIAL LÍoA cNPl: a+'sse];6)ôob1:ia' objeto: Proporcionar aos alunos'

iiâll'ffi r'*tlitytlí':*'!;iÍ:'ii:li"m:1;ex;rrndLeEa:11788/2008
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

ExrRÂTo DE ÍERMo oE coNvÊNlo

EsDécie: TeÍmo de Convênio celebÍado entre a Universldade Federal do cariíi (UFcA)' cNPJ

iàt;iH;ôõi-;x e " 
Ünivercidade-d1ião pà'ro (usP)' no intere$e- dã Escola supeÍioí

dê AÍricultura Luiz de Queiroz 
-lrseLot' 

CNPJ 63025 530/0001'04 Proce$o:

iinl'r"'i:'i#,:tl"l:"i*i*i+iiqíi*,1i:t*:riii:,rm;::*t
de dôta dê assinatura. Oata de assina

NeEreiros, Diretor de Artlculação e n"flçãLilntiii'"lonais da UtCÁ e,D-wal Dourado Neto'

üir:;;;l;;;ü supcrior de Agricultura Lulz de Queiroz - E5ALQ /usP'

o ReltoÍ da Universidade Federal do Dêlta do Pârn'iba'

PROFESSOR SUBSTITUÍO PARA O CURSO DE ENGÉNHARIA OE PESCA

avlso oE REÍltlcAçÃo
EDITAT NT 3, DE 1T OE JUNHO DE IO21

UFDPar, no uso de suês atribuições legais, retifica

Ne 03/2021, publicado rro DOU Edição 103, de 02 de junho de 2021, seção 3 - Página 89'

4.2. As inscrições serão reali2adas no período de 37lo5l2o2L até às 23h59min do dia 04/061202!, exclusivamente por meig do endereço de e'mail:
Onde se lê:

engenhôriadepesca.concurso@gmail com, anexando os documentos solicitador nÔ item 5.2 (em ordem e em único aíquivo no formato PDt), sendo de expressa responsabilidade do candidato ã
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ANExo ll - DEcLARAçÃo

J.á.L.pes:i:1:?:.";üFüfl[*f;*l+^?,il,:i;Éffi ,l,"iffi '.:'.it?i;íl
o No 10, declaro oT"";;*,lo,llllr,"i 

Estadual No. r

?:,"fi :?iüII,}',}.:kf t"";;ir-:i.iilã*aiode2003
regulamentada Pet

Fortaleza 22 dejunho de 202L
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Fotha N. _á * fl

João Lopes cavalcante, Leiloeiro oficial, matriculado na junta comercial do Estado do ceará sob

o No 10, declaro, sob as penas da lei, que não estou destituído ou suspenso da função de

reiroeiro oficiar, nos termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal No 21.981' de 19/10/1993 e

nos termos da instrução Normativa No 113, de 28104/2010 expedida pelo Departamento

Nacional de Registro do comercio do Ministério do Desenvorvimento, industria e comercio

ANEXO lll - DECLARAçÃo

Fortaleza 22 de Jumho de 202L

S CAVALCANTE
LEILOEIRO Lrco oFlclAL (JUCEC 10)

Exterior

p s
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João Lopes cavalcante, Leiroeiro 1fici1r, 
matricurado !r]:nt'comercial 

do Estado do ceará sob

o No 10, portador;;:;;, a. ia.""tiauil *;ãrr.ó:]"à, ;;;rito no cadastro de pessoas

Física do Ministerio ãrl.r."aa sob "',ri"ioi.oi1r9r,,ó, 'iitÁú' :tl:t 
penas da lei' que

cumpre prenament" ",',ão,,sitos 
de i'ii'üiã";i:*1.::.rTr1:::'1H,1T.1ii{:*''ry

H:,t",Hi,.r::tí"i:tl:::if.iixlff iii[:,;:ff ,"#Ji:í:i:n'iesran'iesda
Comissão p.r*un"iil'.í,i.iã. ,,.nrãJã" úunicípio Je Juazeiro do Norte Ce'

ANExo lv - DEcLanaçÃo

Fortaleza 22 dejunho de 2021-

LEILOEIRO co oFlclAL (JUCEC 10)
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Folha No 4^

ANEXO IV - DECLARAÇÃO

João Lopes I.i1':il':',',."1,f[::J:'l1L[T'§:'i|;;1i;;.if:'[::]i$lll[i#:,Ci::T:: n

o No 10, Portador 
t

il';;";to:i1y:'1"..puturia regularizado 
para coleta' descarga' arrumação e separação en

^\ Da<soâl técntcoa) 
[* ;;;eículos /bens -.^ de veículos (se necessário)

ol Jàáüt adequados Para remoçao

Fortaleza 22 deJunho de 202L

AL
OFICIAL (JUcEC 10)

LEI

V
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ANExo vr - DEcLamçÃo

Fortaleza 22 de Junho de 2o21
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ANEXO I. PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DADOS CADASTRAIS

À

Comissão Permanente de Licitação

Nome do Leiloeiro: Celso Alves Cunha

CPF Ne: 476.348.474-53

Matrícula Junta Comercial: 13

Endereço: Rua coroner Zacarias José de França n" 2553, Bairro: caiazeiras

E-mail : celsocunhaleiloes@globo'com

CEP:50.864-460

Cidade: Fortaleza - CE

Telefone(s): (S5) 3279-6038 / (85) 9 9933-4813

Fortaleza, 18 de junho de2O2l.

tÍi r rr I \

Eu, Celso Alves cunha, Leiloeiro oficial, matriculado na Junta comercial do Estado do ceará

sob ne 13, vêm requerer seu credenciamento perante o Município de Juazeiro do Norte/cE'

para prestação de serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconômica

de propriedade do Município, como também os veículos apreendidos pelo Departamento

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/cE, de acordo com as condições estabelecidas no

EditaldeCredenciamentongooslzozL.Declaro,sobaspenasdalei,que:

a}Concordocomtodosostermos,exigênciasecondiçõesprevistasnoedital;

b)Sãoverdadeirastodasasinformaçõesprestadasparafinsdestecredenciamento.

v

CPF 476.348.474-53

Rua coronel zacariasJosé de França, 2b5 A - cajazeiras, FortarezalcE, cep: 60'864460

Fones:853279.6038/8599933-4813,E.mail:celsocunhaleiloes@globo.com.

V/
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.tF ffiItiJaffitámdeFeaaundr
Rcccita Fedcral
couPRovAHTE oE rxscRtçÃo crr

Húmero
476.348.474-53

Nome
CELSO ALVE§ CUNHA

t{ascirnento
23/05/Í966

côoteo DE cor{TRoLE
3DDE^ 5FF9.5A{ri}.9039

E!ftitirlÇ p*la Secrefaria da R*Eeita Fed*rai do Brasil
às Í3:,t9:06 d+ dia 20/0í202í {hora e data de Bra*íliai

digito verifi*ador; 00

uÀr-loo soMeilTE coM coilpRovAilTE DE tDENTtFrcÀÇÃo

coMlssÂ0 DE LIC|TAÇÂO

Folha No _+3,[1

Y
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Folha N' ?Çh

ur[r€â6*€]

TERIYIO DE COMPROMI§§O E FOSSE DO I,EILOEIRO CELSO
ALVES CTINEA.

Aos dezÊsseis dias do mês de agosto-do ano de 2006,

compareioeu perarte o Preside,nte de§ta Junta comercial do Estulo do ceara o

Sr. CEL§O AL\ES CUN{À inscrito na função de Leiloeiro çm 10.08.2006,
te,lrdo o mesmo apresentado toda a docume,ntação exigida pela Insmrção
Normativa n" 83do DhlRC, e pela legislaçâio em vigor, tendo o referido
pedido de matrícula sido deferido pelo kesidentp desta Junta em 11.08.2006.

A segUir, o. requerente prometeu cum.prir fiel e dignanrente os dweres
inerentes ao exercíciô da profissão de Leiloeiro, tomando posse no cargo com
a matícula sob o n" 13. E, para çonstar- foi ls\nado o pÍesent€ ato que, depois
de lido e achado confonne, vai abaixo assinado pelo Presidente daJunta e pelo
nomeado

Fortaleza, ló de agosto de 2006.

Gndvohl
Presidente

j$

.ruurr coürncnl oo nsreoó Do cEARÁ
Rm2!tdt ltrrrso,t00'Gatro, Fortrlcrr{ceil,

Fcsc* Ortt(l§) Z!6t9I0 {PAXI - r:isS).ts c-oriL jt@ire.tr.gor.br/

V
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.Bê,âq§'1 '4t§il.GownNoDq
ü;l»õ,*creni
luntu a-*merrial

SistemaNacional do Registro do Comércio
"'" J-;;;C;;erçial do Éstado do ceaú

CERTIFICAMOS que' revendo o§ arqurvos da Junta Cornercial do Estado do Ceanâ JUCEC, deles

consta registro do Leiloeiro Público Oficial SR. CELSO ALVES CUNHA' cPF 476 348 474 53'

\-/ matricula 01312006' residente e domiciliado na rua Corouel Tacartas' 255 A. bairro Cajazeiras'

Fortaleza, Ceara, cEP 60.864-460; telefones (0ss) 327e 6038 / (85) 99933 4813 e E-rnail:

.coml site: www celsocunhaleiloes'com'br . E não consta até a Presente data

celsocuúaleiloes@globo
neúum rcgisEo quc dcsabone a conduta do referido leiloeiro. O referido É verdade. Dou fé sccretana

da Junta ComcrciaI do Estado do Ccará. Aos dczcnovc (19) dias do môs dc maio do ano de dois mil c

vinte e um (202t) CAIO FROTA RODRIGUES , Vice-Presidente, a a§slno'

Àssitràú) dsfoÍm digitd Pq CÁlO

rnore noomctrsol 937904326

Dõdos 2lf2l.0§.rg t6'5:07 -016
CAIOFROTA
RoDRUGUESSI 93V904326

CAIO FROTA RODRIGUES
VTCE-PBESIDENTE

Y



PRESIDÊNCH DA REPÚBLICA
GABINETE DE SEGURANçA INSTTTUCIONAL

SECRETARIA NACIONAL ANTIDROGAS
PdÍcb do Pho.Ito - Ancro Il B - §nle 2t6

flrlíFm - BrrClh/IrF
Tdcfone: (0§61) lJíll-nIül - Fer (0§6I) ltll11.2ú3

Dneih dca@flrnrlto.gov.br

DECLA RACÃO

Declaro a quem possa interessar que o LEILOEIRO

OFICIAL, no Estado do Ceará, CELSO ALVES CUNHA, com sede em Fortaleza/CE, na

Rua CoronelT-acarias José de França 255-4, Cajazeiras, i$icado 
pela Junta Comercial do

Estado do Ceará, efetuou, nesse exercício, um leilão oficial para a Secretaria Nacional

Antidrogas de veículos declarados definiüyamente perdidos em favor da União/Fundo

Nacional Antidrogas, atuando com total lisura e üaÍlspaÉncia, prestando conta dos

procedimentos e efetuando a transferência dos valores apurados com correção e estneita

observância do prazo estabelecido. nas normas editalícias, não havendo ncíi arquivos desta

Secretaria registros de situações que o desabonem ou maculem os serviços prestados,

conforme levantaÍnento levado' a efeito pela Comissão Especial de

Li citaçõeVSENAD/Ft JNAD.

Brasflia-DF, 06 de agosto de2Ú7.
---

RAMON SILVA
Dirctor de Contencloso e Gestão
do Fundo Nacional Antidçpgas

C0Íúl§§À0 DE LtctTAÇÀo

Fslha No )1-k1
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MlNlsTÉRIoDAJU§rlçAE-SEGURANçAPÚBucA
POLíCIA RODOVÉRN FEDERAL

5UPERINTEMOÊNrCrA óÁ POr.íCrA RODOVIÁRIA FEDERAL NO CEARA

SEI/PRF - 3345S896 - Atestado

ATESTADO

coMlssÀo DE LICITAçÃo

Folha N" 
"8{l

Fortaleza,23 de iunho de 2O21'

SEI rte 334588É16

Atestamos,PôÉosdevidosfins,queoleiloeirooficialCelsoAlvesCunha,inscritanoCPF
sob o ns 476.:t48 .41+5?,portador da carteira"de rdenüd"j" n, zsoe145 SspIpE, domiciliado na Avenída

parestina, ne 245, bairro paSSaré, em Fortare zalcl.,prestou serviços de Leirçpiro oficial para orEaniza§ão'

divurgaso e rearização de reirôes de veícuros recorhidor ii irã*tarrHrôtuge REGIoNAL OA potícu

RoDovÉ*A FE#ilI ilo-cranr, cNpJ ns 00.394.494/010r-94, esrabetecida na Rodot'ia sânt6

tlumont (BR 1161, Km 06, ne 2t(X), Bairro Caiazeircs' n' tid'd" de Fortaleza-CE' no período de 22 de

maio de 2017 até a presente urt" .onio*" .ãnto to ffilzotl contido no processo 08653'@75#,128L7'

90.

Registramos,comofiscaldesignadoparaacompanharaprestaçãodeserviçosatravés
da p0RTARTA Ne x3g/2017 SRPRFCE de 24 de maio de 2017 ' 

para efeito de comprovaÉo, que o referido

contratado rearizou durante esse período 0s (cinco) leilões de veículos de terceiros retidos pela PRF-

cE, sendo vendidos 4943 rotes. Destarte assinaramos que o contratado cumpriu sempre e pontualmente

com as obrigações assumidas, apresentando bom desempenho operacional no tocante aos serviços

soricitados, pelo que decraramos estar apto a cumprir com o obieto contratado, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente' até a presente data'

VI NICI US BASTOS SALVADOR

Presidente Comissão Regional de Gestão de Páüos e Leilão

Fiscal do Contrato Oí|ZOLT SRPRF-CE

Documento assinado eletronicamente por vlNlcltfs BAsÍos §ALUADoR, Poticial nodoúáridal

pm,Fffi,l'íjí:tÉf:-****lit*::Íl*n*r,*,m'nfuxi'}i#"
2018.

Aautenticidadedestedocumentopodeserconferidanositehttpsr//sei'prf'gov'brlverifi':;i"'
informando o código verificador 33458895 e o código CRC FDECÍ'DAB'

Releràrcia: Processo n9 08653.000969/2020-60

P

ÍireirlÇ:ítlsersidnff*,ofiÊDíhr€iltúÉe de Trebarho/ricitações prevista/ticitaçáa pátio policia rodoviária Í€deral rêc{híAtdãdo-3345889ü'htÍrú trl
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decarcaia.cE na RodoriacE4)r, km +J5. S.+r. corpt.*o-ri-Ã'!íii. por,oaro ao P."ffii#;ffi00ffii'-"*" úidâdsde 26Ãt4':021' Feii d.,Êrmi*do
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EÊdo do c(:.ní - PItfGiHrú Münlclpel dc ceuceie. Â sstaria Municipal de [,nfraestrutura de csuL?ia' toma

Ambienre dor{uridptu e c"üiJ:'iffiê:";üãd"i'$r.çàre.B".qqq qR"c,,liricaçào dc Espatpa

JdNunes de Mirand, (c"",ã;;-t*;iÀ;;"9 B"i't r"tpil*íú*icipio de caucaia Foi daerminado o'

;{r";;Í"-"t§õ* de Licenciamcrro do IMAC'

núbliur que re{ucrqr ao Instiu'u'o & Mdc
ürfui.,x it" p*b e Cm$cro Esgrtino
cumprimenm das exigê*ciu cnatidas oas

tt* +*i 'i+t

Errrdo do cc.ri - rru**. Àtrrnlcrprt dr.p.orargl - Errrtr ao Dxtreto de atr dc Rcgtrtro dc prcçor N'-rí,oro?'M' Pstrlido m DoE do db

üru{âo21,ündeserê: t.61o.02?,64(§ur-inaoseisc*tosãã-milni"t""ra.o4reãi"otaeqrud,c€a*.'o§}'L.ia'6s 
I'6I0-s3?';mthffitúiffio

seisecms c dez uil vinte c scte reair c q'arema ccrtar*)' É"ü;; ;*t't* * oi"*it tffit il*[ã;' oo at'úi*" * nw* FÚ§*.{arí

õã" url; d;rstt. Ftencbco Olevo Rodrqrcr-Pregodro'

E*rdo do Cmri - Prcfcion I\Iuntuipal dc Ceriú- - 
^elt:.S1nc*l11::l.j}f;rl- 

Mrmicipol dc Cariú*toraa püblico o Caacdarmdo'do Pr€Ê§

preseacial ài" 2021.0.1.27.01. para coátrataçao de pessoa jurirlica apta o pr"sru, s.."iç,xã"i*'"ó* + "t** 
aa.rt'te aiutlca de en-ino c locaçiu dr
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s/í,, Tri+ro. C€nrÍo, r*r1' ri.it ilià]Júsúf -to*, UííJfr' I I'roi;zozi - nt* Rior §ilvelre - §tt' dc IEftt*EBÍEra

E#iIg do Ccará . Câurra Mrli@d dc Cetcrig - e,§q d? 
':,..e" 

.- r*x,yÊnci.t N. mzf,lttl.PP. o. Pr.ego€iÍo da Câ@fa Municipel e

c.e.*atu. rÍÍ,!s É,brico quc às iôiüiit'foi oãrõãnoz r , * íii; n *,iiã * aÉ ra*Jt iõil bo;a-r,r , sara r ', 
c-mtro- cn*aiá - c'arÉ\ recsünn
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Flblo Latror TtixrÉrr
Prcsidrnte do Csrscllro dc Adrninistraçào
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anpihlico. tnckdown. Apreersões. Luto- MÚtoú
hrc. Émrrrcenárinas{m queasmtcc=,hoje, àstG

lrmas, no Castdão, ojogo Cearâx Portaleza válido
pdaCo,padcNffideste. Tudoissoémuitoesquisito
pãÍaquem, (!fix) er,asrnpanlrei drsdÊ tgST di'
eese maisediçôcsdeunafestadetatrta§ccrt§. O

rncontro dos mefures rinaissernpreserá paramim
momentos de rerniniscêmcias. tlma mistu-aperma-
nente depassado e preserte. urnamlshra de cores:

vermdho, aanl,br-anco epreto. GiHo eCroinha-
CIeftÉo eWdkrgtonParüistâ- O Ceãáe§tá mais inteiro- O

Fatalea emhrsca dainteireza. Umjásaben&o quefrzer.
o düoemhrscâ de coano faa. Ctutoelogiado- End€rson

sitiranlo- Nadadissoimpo-taArando abdarolar. ÀÍodássi'
cosedeftrepo§ mesmo, distute dãs Êluflhaçõe§ do§ sá-

IÉs dofut€bol. Na histtra de uicdmes e alvinegrmiávi de

hldo. Easün opeipusryararúus coisasfrmdammtais: a

tetriae a prárica. Uma «Ésaê o Csará enfrentar o Autos em
Tersina- Tanrbán uma coiça é o Fortakza enfrêntar o Ca-

xias rrrRio Grande do Sul, Oura mLsabenr diÍercute pan os

dtÉséocmfrr:nto direto, mrde, úoraro, o achadoseperde
eopa'üdoseadra.

QTIE:\,{ENIRÀ

Hásrrtataçôesun profruáo dcdoisladc. elusjogado
x€§iá es§eã-alr. Ouü6 esãonaupectatitta. Nol,eão, l,tt-
cas CÍispim, MatttÊt slxsa, Rotsur, Ihniel Guedes, Gusavo
HancoeYagoPikaúuEçteedfs'edodássico. A pessáo

datorrilatricolc estií muito forte.

HER,{NE:A

Qlreroaoeditrqueapoei@rnais sítiedatucilado Fo-
taleza dcture airda doe dranras vividosnarÊÉfinaldasáie
À2O2o,qrundo só plo saldo degiols escapou da dryla'
Aqltde &amaaifldameprece rava& da gargana dos rico'

\-/ lores.OquehiíagoraÊodesdobrammto.

)i(icL\Rt
Caras noras em Forargalrrçu: Marlon, YonyGurzáIez,Jad,

Jsdan,Joáo Ricardo, Willian Oliveir4Jorginho, Aessandro'
VmÍcius [{adrado, Gabrhl EEa.ç e Siven Mmdoza. Âlguns já
jogaram.Não dáparaarral*r@o§rrríanlo.ÀErdadevem
cm a bola rohndo. Só es uxrtra qr.rem ê queur

HIIIM§

n
ü

ipd-áÊclco,lrEgrE
ir*erises e exteritres
gttairn*nte sàr: revtbdas. É

na §lesii6rFlsi q{Je os bons
joqadot*s e os nrais ou

rncrrcs sc diferenciarn. l-tá

êthtãs que css ckágsícEs se

agignntôm. Tem§'s muites
*xemplos na historia,

FOnOrrmoL Eo.H^
jogadotes que nos clásslcos

5eüF€quêsrám, sê

inümidam dianteda
BtnHrsí€rá tÕda pa!'ticulâÍ dú

€0nÍroülâ, E a pailildo
pr!nFeiro ctissico qu*
cúrneçlm as d*Íirú?êê§'
Haietem,

Àponte a câmera do scu
cêlular pãra o OR Code e
Íique por dentro de mais
conteúdo do nosso site

ffi.dà,ffi(fudste.úm.tc Sébado 20demçodê?021 l:i:' 'tt

Com Covid, ex-lostdorBrenco é
tntrúadoemUTIdoRio
EIe é atual coordenadorda SeleÇão

Brasileira masculina de base

#Covid-19 jogada€)svm-cdn.br

,lffifr&ffi&L'tr'\'T IHB !

COl|JlISSÀO DE LICITAÇAO

N.80,fa

Branco
NAUTI

fi crn Covi+I9, o ex-Joga'

í | #ffi*-ài*i"iãã
I na UU do hosgÍtal @a
| 1 Sar,noRiodeJaneimna
tJ última quintateira (18).

Conforme bdetim médio di'
vulgado na tarde dessa sexta-

feira o ex-adeta do Ftmúrun-
se e da Seleção Brasileiraestá
sedado e respira com ajuda de
aparelhm.

O quadro é estiivd, sero Pre
visão de quando iÉ 'Íesfrirar
pmmeic próprios". Cdr 56
atros, kdtrm sofreu ráPido
agratamento da doença.

O e:cadeta desernPenha a

firnçáo de coordsradrr daSe-
leÉo BrÀsileira masculina dc
base, da CBF. Em tzmPo, foi
tetran:ampeao mudid em
l!x)4 e campeão da CoPa Arnê
riaem1989.

Golhistórico
Iü conquista do tetraEamDêe
nato mrmdial eÍn lS)4, Bran-
co foircponsávd pmum dc
g* mais impwtântes da hi*ô
ria da Sel«$o Bradeha. Nu-
rna cobrança de hla da inter'
mediiiria conra a Hdarda, o
lateral crsquerdo dederiu una

bqnbaRmffi,queesauaã
frerüe, reüeiu stts (ostas Pa-
re permitira pssagrem dabe
lq o que ajudou a eÍtsarur rr
gd€iroholfldê.

BolGiint
Segundo oboleim m€dico,'s
pacicnte Claudio Ibraim Vaz
Leal,56anos,tarr*lérn cmhe
cido tuno karrco, Íoi interna'
do no Hcapital &pa Stú em
16 de março corn qudro gn-
ve de acom«inrento prhe
nar por Covid 19. Rec€berr to'
daassiÉrciaintensi &sr-
porte respiratffcfisio(efráÉ
co e medicamtrrtm, woluin-
do urtem crrn picra clfuiiq
necesitando de vmtila@
mecânicatrrr apardhc".

Confnnne ainda o bdairu
médico &r Horyital CoPa Sür,
"no momeDto, o trãcieEte €n:
contra.lr txt leito de teraPia
irteEsiva ofD, sô
msritcizaÉo curtimta, seda-

do e nspirando Ptr apsre
lhos. O $radro e*â e'mfuido
de maneira esrárrl nas úH-
mas2-{he ainda nãohá
são de quando nai PGer rêspi
rarprrneim proPrioc".

LBiotúBLgEnLrP
Bí:PrPliro{Ê

Pu.irAÉortiE*ffi*-fctr
a & ürt€ L.iIrÉ@ Pahúceê ll6a

é. H* RÉitd.Úoti f.dã{
ffifaàErdt@kdü

8filr t*dawraro

Urdi&*-Bbtr&

(à"-'ffi
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\í6Eríf€

AHEREE*ffi
lir*Ee DÉ 2Er-

aÉ.
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ANEXO II

Eu, Celso Alves Cunha, Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob

n" 13, declaro que não estou impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública e

não estou inscrito no cadastro informativo dos créditos não quitados de Órgãos e Entidades

Estaduais (CADINE) aprovado pela Lei Estadual ne L2.4LL, de 02 de janeiro de 1995 e

regulamentado pelo decreto ne 27tL4, de 27 de maio de 2003.

Fortaleza, 18 de junho de 2021.

CPF:476.348.474-53

Rua Coronel Zacarias José de França, 255 A - Cajazeiras
Fofta|a.zalCE
60'864'460 \r.
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CO]Ú§SÀO DE LICITAÇÂO
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ANEXO lll

Eu, Celso Alves cunha, Leiloeiro oficial matriculado na Junta comercial do Estado do ceará sob

n' 13, declaro que não estou destituído ou suspenso da função de Leiloeiro Oficial, nos termos

do artigo 16 a 18 do Decreto Federal ne 21.981, de t9lLOlL993 e nos termos da lnstrução

normativa/ne113, de 28l}4l2afi expedida pelo Departamento Nacionalde Registro do

comércio do Ministério do Desenvolvimento, lndustria e comércio Exterior'

Fortaleza, 18 de junho de 2021.

CPF:47 4-53

Rua Coronel Zacarias José de França, 255 A - Cajazeiras
Fortaleza/CE
60.8&1460
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ANEXO IV

Eu, Celso Alves Cunha, Leiloeiro Ofícial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob

n. 13, portador(a) da Carteira de ldentidade sob o ne 2.506.146, declara, sob as penas da lei,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de credenciamento de Leiloeiro

do Município de Juazeiro do Norte/CE, especialmente sua não condição de cônjuge,

companheiro (a) ou parente até terceiro grau civil de gestores do Município ou de pessoas

integrantes da Comíssão Permanente de licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Fortaleza, 18 de junho de2027.

á^/\_.).<:2

CPF:476.348.474-53

Rua Coronel ZacaÀasJosé de França, 255 A - Caiazeiras
Fortaleza/CE
60.864460

Y
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ANEXO V

Eu, Celso Alves Cunha, Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob

n" 13, portador(a) da Carteira de ldentidade sob o ne 2.506.146, declara, sob as penas da Iei,

que disponibilizará:

a) Pessoal técnico e de capatazia regularizado para coleta, carga, descarga, arrumação e

separação em lotes dos veículos/bens;

b) Veículos adequados para remoção de veículos/bens (se necessário).

Fortaleza, 18 de junho de 2021.

CPF:476.348.474-53

Rua Coronel Zacarias José de França, 255 A - Cajazeiras, Fortaleza/cE, cep: 60.8M460

Fones: 85 3279.6038 / 85 S 9933-4813, E-mail: celsocunhaleiloes@globo.com.

,P,
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ANEXO VI

Eu, Celso Alves cunha, Leiloeiro oficial matriculado na Junta comercial do Estado do ceará sob

n' 13, portador(a) da Carteira de ldentidade sob o ne 2'506'146, declara, sob as penas da lei'

que não emprega menor(res)de 18 anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre, ou

menores de 15 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de menor aprendiz(es), a partir

de 14 anos.

Fortaleza, 18 de iunho de 2021.

í-4:)

CPF:476.348.474-53

Rua Coronel Zacarias José de França, 255 A - Caiazeiras
Fortaleza/CE
60.864460
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ESTADO DO CEAú Folha No

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO N

CNPJ: 07 .97 4.082/0001-14

ATA DA SESSÃo DE RECEBIMENTO DOS ENvELOPES CONTENDO

liôôuúnxiÃi1o DE rIABrLrrAÇÃo E DE PRoPosrAs DE PREÇos'

Credenciamento No 003 12021-SEAD'

Convocatório.

Data da Abertura : 30 de juúo de202l

Horário : 09:00 horas

Local : Prefeitura Municipal de Juazeiry do Norte

Endereço : PraçaDirceu figU.iteOo, s/no, Centro, Juazeiro do Norte/CE

COM§SÂO DE LICITAÇÀO

A

objeto da Licitação: conffatação de leiloeiro público oficial para prestação de serviços de

alienação.de bens inservíveis ou de ràcuperação antieconômicaàe propriedade do Município'

como tambem os veículos apreendido, p.io Departamento Municipaide Trânsito de Juazeiro do

Norte/cE, conforme descrições e áemais irementos constantes nos anexos do Edital

x

s/no-Centro-CEP:
site: www'

ã:.oro-r+z -'Juazeiro
juazeirodonoÉe.ce'gov'

do Norte/CE - Fone

.brPraça Dirceu Figueiredo,
(88) 3566 1Ü10

v
{



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CN PJ : A7 .97 4-082/ O0O1-14

co[Jl§SÀo DE LlclTAçAo

oúhdh+#4

Romana Alves Santos, que secretariei, pelos demais membros da Comissão e

v

participante presente.

Assinaturas da Comissão de Licitação

Participantes

\-/

NomeFunção

Uelton de Souza CardosoPresidente

Alves SantosMembro

Ana Régia dos Santos Pintof4embro

AssinahtrailomêNo

SemIoão Lopes Cavalcante1

Celso Alves Cunha2

s/no - Centro - CEP: 63.010-147 ' luazeiro do Nofte/CE
Praça Dirceu Figueiredo,

site: www.juazeirodonorte.ce.gov .br

- Fone: (88) 3566 1010



COtttl§SÃO DE LICITACÂ

ESTADO DO CEAú Folha N'-ãqr0--

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.082/OOO1-14

\-/

-
GoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

AVISO DE JULGAMENTO

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP:

site: www.j
63.010-147 - Juazeiro

i uazei rodonorte. ce. gov
do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1

br

v
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o conffatual para meses seguintes em R$ 55.965,00 (Cinquenta

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICACÃO

Aviso de Julgamento - Credenciamento n" 003/2021-SEAD - O

Presidente da comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do No te/CE,no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecirnento dos interessados que fora concluído

o julgamento Íeferente ao Credenciamento no 003/2027.SEAD'

sendo o seppinte: Pessr-rzrs Fisir:âs L--rttlcnciaclas - Joio Lopes Cavlúcatrte

(CPF' 141.411.16140) e Celso Alves Ctrnha (CPF' 476"148 '4i4-53),

;,c,r cuniprimento integral às exigênr:ias tlct Edital Cc'nvc'catótio'

Or,lem de classificação: Etn PritÜeiro l-trgarJoão [-opt:s Cirvaicante

(cPF, 141.411.1ó1"00) e enr sesundo o senh,-rr celso Ah,es cunha

(CPF: 4?6.148 .474'5]), trm obediênc.ia âcr crit'rriü dc antiguirladt:

L,elecitlo no c.lital. Maiores informações na sede da Prefeitura

VMunicipal, sito à Praça Dircetr Figueiredo, s/no- Centro-CEP' 63'01O

147,Juazeíro do Norte,/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

pelo teleíone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte,/CE' 30 cle junho de

2021. Uelton cle Souza Cardoso'Presidente da Comissão Permanente

de Licitaçâo.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DONORTE-CEARÁ -AVISO DE EXTRÂTO DE PUBLICAÇÃO

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - O PRESIDENTE DA

CAMARA MUN ICIPAL DE JUAZEIRO DO N ORTE.CEAIú, dO

município de Juazeiro do Norte-Ceará, torna público o extrato do

TERCEIRO TERMO de ADITIVO N" 2021'06'02'01-CM ao

Contrato n. 2019.03.08.02-CM, decorrente da TOMADA DE

PREÇOS N' 2019.01.28.01-CM, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO

v)E PRESTAC, ÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECTALIZADOS

EM CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁRgA »T,

LICITAÇÕES E CONTRATOS PUBLICOS JUNTO A C

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. CONTRAIANTE'

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ.

CONTRATADA' JOSE WILSON GONCALVES DE O LIVEIRA .

ME. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, O aditivo do contrato em

questão enconffâ amparo no artigo 65, inciso II, alínea "d" e parágrafcr

primeiro, do mesmo artigo, da Lei Federal n'" 8'666, de 21 de jr'rlho

de lg93 e sua§ alterações posteriores' ALTERAÇÃO

CONTRATUAL: Tal alteração contratual modificou o valor global

ànteriorrnente pactuada para objeto licitado' Sornando assim ao valor

mensal do contrato de R$ 6.500,00 (Seis Mil e Quinhentos Reais)'

mais a quantidacle aditivada referente no valor correspondente a

quântiadeR$1.495,00(HumMil,Quatrocent<'rseNoventaeCinco

Reais), períazendo o valor mensal correspondente à quantia de R$

?.995,00 (Sete Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais)' perfazendo

e Cinco Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais)' ASSINA PEIÂ

CONTRATADA, JOSE \TILSON G ON CALVES DE OLIVEIRA'

ASSINA PELA CONTRATANTE' RUBENS DARLAN DE

MORAIS LOBO. Juazeiro do NorteCeará, Em 30 de Jr'rnho de 2021'

Rubens Darlan de Morais Lobo - Presidente da Câmara Municipal

de Juazeiro clo Norte-Ceará.

AVISO 1" ADENDO DO PREGÃO ELETRONICO N". O7l

2021lCPSMJN

O Pregoeiro Oficial do Consórcio PÚrblico de Saúde da Microrregiáo

de Juazeiro do Norte/CE , uem informar, que a1ós erto na publicaçdo do

pregao 0?-2021 que deueria cer sido lançad.o no sístemd Licítaçoes'e ào

Banco do Brasil, no dia 29 de iunho de 2021, náohauendo sua publicaçdo,

tem-se a necessíclaàe clc abrirmos nouos pÍo.zos do Pregao Elettônico n' 07/

2021/CPSWN cujo obietod o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICÕES DE MATERIAIS DE

EXPEDIENTE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA POLICLÍNICAJOÃO PEREIRA DOS SANTOS

E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS

TICIANOVAN DEN BRULLEMATOS - CEOIRATRAVES DO

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DAMICRORREGTAO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE, em atendimento ao Art' 21, § 4', àa Lei

8.666/93, reabrindo o prazo para início do acolhimento àas propostas

pard o dia 01/07/2021, o Prazo pdra abertura dds pÍo|ostas para o dia

14/07/2021 às lihO}min, e o pralo para ínício da sessdo d'e dísputa àe

pÍeços para o día 14/07/2021 às 15h30mín. Barbalha/Ce, j0 tle junho

de 2021. Cícero lgor Líma Alues - Pregoeito'

Estado d.r Celrá

PlcÍeíttrra )vítrnicipal ile Jttazeiro clo Nort*

AVISO DE I]IOh{OLOGAC,{O. l'regao n'' 2021'06 1L1't Objeto:

u\qr-risíç:ro ile tintrs parl rml'liaçlro' tranutenção c renovtçno cln

sinaliztçiro e den'rarcaçiro horizontal r'iiri:r' elcstínados il atenrler as

necessidn.les ilo Setor cle Engenharia e Sinalizaçiro ile Trânsiro rlo

f)cpart:tmcnto Municipal ilc Trlinsitt--DEMUTRAN' clt' municíFio

.le -luazeir,r .Lr I!r,rte,/CE, confirLrue tsl-'ee iticat'ires rPrt:selrta'hs ÍIo

E.liral (.lonvc,cat<irio. Licitarrre(s) V"cnceclor(es), t, licitlrrtc PORTO

SINALIZAÇÃO EIRELI inscríto no CINP] n" 05'240'677r'Ot-le'1l-10

clas-"iflcaclo no k;tc L]1 - Tintts part sinalizrção vilitie, no vâ1or gll,ba]

.le R$ 1.060"000.00 (ufir milháo sessentr mil reaís), rle c*)nfotr1}iclr.lr

com â Atli clir Sessào e c h{rrpâ tle Registt',-r.1e Pteco-.:ICo§tllí-l() Ír()s

autos. Hornolog(, â presentü Licitaçãro na t-irrnra da Lei n" 8'ô66/9 i

- Eclir-ralcl.r Aparccicl.r Costa lvÍt'trra - Ordcn'rdor d'' [)espcs'rs J<'

L)eFart:tment,r L'{unici[-al de Tr rinsito'

Data e1a Horrtologaçltrr, 30 cle Junir<' ile 2C21'

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 01 DEJULHO DE2O21 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 03

AVISOS E EDITAIS
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P R E F E rr u RA,,f,ilá,?? i8=T,ffir, -üüH-ffi#
CN pJ: Ol .gT 4.092/0001- 14

D M NIC rc

PARECER

Edital de Credenciamento no 003/2 021 .SEAD

Juazeiro do Norte - CE, 2g de setembro de 2021

PROC

S. M. J.

Apos análise mínudente do Processo Administrativo de credencíamento, cujo objeto éa contratação de leiloeíro pÚblico oficial para prestação de serviços de atienação de bens inservíveis0u de recuperação antieconômica de propriedaáe do Município, como também os veículosapreendidos pelo Departamento Municipal de rransiio de Juazeiro do Norte/cE, conformeespeciÍicações constantes no Edital convocatorio, constatamos que está em consonância com osditames da Lei n0 8.666/g3, e suas demais alteraçoes.

Desta feita, somos da opinião que se proceda a ADJUDICAÇÃo e HoMoLoGAçÃodo presente Processo Administrativo, iendo. em vista qr. Àrt. se encontra âmlontormidade com osparâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

E O PARECER,

z

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro
site:

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE no 34.937

- CEP; 63.010-147 -.luazeiro do
rvww.juazeirocjçlnofte.ce.qov. hr

Nofte/CE - Fone: (88) 356Cr 1010

í/.*Ç;.
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Presidente:
\./ Membro:

Membro:

.TERMO DE JU

Uelton de Souza Cardoso
Romana Alves Santos
Ana Régia dos Santos pinto

LGAMI ENTO.

Credenciamento no 003/2 021 - SEAD

oBJETo: contratação de leiloeiro público oficiat para prestaçâo de serviços dealienação de bens inservíveis ou oe recúpãraçaâantieconômi.á ã" propriedade doMunicípio, como também os veículor rpr""nàiJãs pelo oepárt"r"nto Municipal deTrânsito de Juazeiro do Norte/cE, .oni*ã'ãJàecincações constantes no EditatConvocatório.

o Presidente da comissão Permanente de Licitação, desígnada através
da Portariano 08912021, de 04 de janeiro de2Q21, torna púbtico para cumprimento do
Art' 38' inciso Vll, da Lei n" 8.666, de 21de Junho de igg3, e suas posteriores alterações,
que a comissão concluiu o julgamento do Processo Administrativo de credenciamento no
00312021, sendo o seguinte: Leiloeiros credenciados: em primeiro lugar o senhor JoÃo
LoPES CAVALGANTE, inscrito no CPF/MF sob o no 141.411.163-00 e em segundo lugar
o senhor CELSO ALVES cuNHA, inscrito no cpF/MF sob o no 476.3 4g.474-53.

Juazeiro do Norte/cE,2g de setembro de 2021.

COMISSÃO DE LICITA

Praça Dirceu Figueiredo, s/no
site : www.juazeirodonofte.ce. gov.br

- Centro - CEP: 63.010-147 - ro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010Juazei



PREFEITURA 
TVI UNICIP

ESTADO

ATDEJ
DO CEA RÁ

CNPJ: OT.g 74.092/
UAZEIRO
0001-14

E

COI{§SÀO DE TICITACÂO

tolhan'-ZÉ{
DO NORTE

Tendo preser

VEAD, bem como::;:::;::::t::ento doProcesso Administrativo de credenciamento 
no 003/2021 _

HotttoLo*o o rr*o";;;;;::;:::rL4ssessora lurídica atestando a resutaridade do ceftame em bta,

"*;,;,-,:;,**#::;,::;:,';:;:"X_;:,;X!:iiii;u:,^::,,sp,ct,o,
476.34g.474-5g. 

n segundo rugar o senhor c'Lso ALVES cttNHA, ,rrrruotorlt#J'f ,:;t :;

o

Ciência seja dadaaos mÍeressados,

Publique-se.

Paço da prefeitura 
llunicipalde

ntro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do

de 2021,
do Nofte - de

da
Despesa

deMunicipal

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Ce

site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
Nofte/CE - Fone: (88) 3566 10 l0



PREFEITURA

PREF,Erru**rTffBirr8r",f,âtlr^o

c

-147 - Juazei

DO NORTE

- Centro - CEP: 6:t.010 ro do

Praça Dirceu Figuerredo, sl no

site: r.vwv^,r,juazei rodonorle.ce gcrv.br
Norte/CE - Fone: (gB) 3566 1C10



O2O DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CÉ,28DE SETEMBRO DE 2021

especificaçóes apresentadas iunto ao Edital Convocatório e setts

anexos, com recebimento dos envelopes de Habilitaçáo e Propostas

de Preços marcado para o dia 03 de novembro de 2021' às 09:00

horas. O local onde irá se realizar a sessão de abertura será no auditório

da Secretaria Municipal cle Eclucação, situado à Rua Quinze de

Novembro, s/n", Bairro Sáo Miguel - CEP: 63'010480' Juazeiro clo

Norte/CE. Maiores informaçóes na secle da Prefeitura Municipal'

sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro'CEP: 63'010'147'

Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08'00 às 14:00 horas ou pelo

telefone (88) 3566'1010. Juazeiro do Norte/CE '24 
de setembro de

2021. Uelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissáo Permanente

de Licitaçáo.

\-/ E;qTADO DO CEARA

PRF.FEITLIR A À,{LINIT]I PÂL DE ]L]AZEIRO I]O NORTE

AVISO DE .ADILInICAÇÃO E ilOh4oLoGAÇÃO' Proc''sso

Acilninistrativo .lc Llretlcnciamcnto n" 003'/2021 - SEAD' Objcto'

Courrat'.rçá«r cle leilc,eiro É'trblico ilticial para pr€staçtlo 
'1e 

serviços tle

rlíenar;Ío cle hens insert'ír'eis (lu Lle recllperac:'ro enriecoutiuricrr cle

propriedade ilo Muni..:ípi<), como taml'térn os t'eíc.ul<ts :lprecndirl()s

pdol)cpartarncntolv{tLnicipzrl.lcTrânsitodeJtrazeirrl.loNortczL-'F-.

Lcil«leiros (lreclencirc.los: em primeiro lugar o senhor JoÃo LOPES

CAVALCANTE, inscrito no CPFAF sob o n" 141'411'163{0 e em

segundo lugar o senhor CELSO ALVES CUNHA' inscrito no CPF/

MFsobon"476.348.47453,H.-,r-rlologool)roc:.:sstlAclnlinistratirzt.l

na firLrr:r cl:r Lei n" 8.666ig\ e A.ljudico o seu obieto â()s respectivos

I iloeitos - Jt,sé Tarstt h4agntl Tcixeira da Silva' Secretriric' )v{unicipal

\rádrninisrraçi1o.

L)ata: 28 de seteml'ro cle 2021'

EXTRATO DO 2.' (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Extrato de aditivo ao contrato' Concorrência Pública Nacional n'"

zozo.}6.\2.O1-SESAU. Parres, o Município de Juazeiro do Norte,

atraves da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a empresa CR

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA. OBJETO: Contrataçáo de empresâ especializada em engenharia

pârâ executâr saldo remanescente da Obra de Construção de um

Centro Especializatlo em Reabilitação - CER III' por rneio do Plano

de Trabalho n." 0389511-35, celebraclo entre o Ministerio da Saúde

e o Município de Juazeiro do Norte - CE' através da Secretaria de

Saúde. Contrato Aclministrativo firmado em 25 de agosto de 2020'

COt,l§SÂO

o presente insüumento será regido pelas disposições cla Lei n'" 8666'

de 2l de junho de 1993 e suas alteraçóes posteriores' mais precisamente

pelo art. 65, INCISO I' ALÍNEA "8" c/c §l'" ACoRDAM em

acrescer o valor contratual clo objeto em 8,827o do contrato original'

Signatários: Francimones Rolirn de Albuquerque e Neidje Ieb

Monteiro Neto.

EXTRATO DO 2." (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

Extrato cle aditivo ao contÍato' Concorrêncla Púrblica Nacional n'"

zoLo.o6.zZ,o1.SESAU. Partes: o MunicÍpio de Juazeiro do Norte,

através da secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa cR

coNSTRUÇÕr,s r, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA. OBJETO: Conrrata$o de empresa especializada em engenharia

para executar salclo remanescente cla Obra de Constrr'rçáo de uma

Oficina Ortopédica de Orteses e Próteses' por meio do Plano de

Trabalho n." 039?065'63, celebrado entre o Ministério da SaÍrde e o

Município de Juazeiro do Norte - CE' Contrato Administrativo

firmado em 25 cle agosto de 7020, opresente instrttmento será regiclo

pelas disposições da Lei n'" 8666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações posteriores, mais precisamente pelo ârt' 65' INCISO I'

ALÍNEA "8" C/C§1.'ACORDAM em âcrescer o valor contratual

do objeto em 8,827o clo contrâto original' Signatários: Francimones

Rolirn de Albuqlrerqlre e Neidje leb Monteiro Neto'

ESTADO DO CEARA

PREFTITURA N4UNIC]IPAL DE JUAZEIRO DL) NL)RTE,

AVISü DE HON'ÍOLOC-;AÇAO L' AD.ILIDICAÇÁO' PrL)ccsso

Adminisnativ<, rle Cre.lencianrento n" i'1Ql'rlfll{ " SEFIN' Objertr'

(.lre,lencian-rcnto de cmpres?ts olletâLl()rlls 'le clrtíles tle creilit'rs para

orcccbirnentoclcirnpostos,ta-xasecontril--lriçÕcsrrrur.ricipais,rrfinrdc

prol-rorcionar o.-r, ar.l1111ihuintes irlternativas c{e qr'ritlção clils tribr'rtr'rs

rnuuicipais <lc Juazciro tli NortvClE' Erntr-rcsas Crtdcncillclast ZAPAY

SERVIÇOS DE PAGAMENTOS S'a' ; ÍcoNr' TECNOLOGIA E

PAGAMENTOS LTDA C BERLIN FINANCE MEIOS DE

PAGAMENTOSLTDA.Hc.,trlolclgooPrc,cessoAcltrrÍnisrrativot.ra

f<rnr-ra.la Lci n" 8.660"93 e AJiudi.:() () scr.-l tlbicttt a"s rcsfc(:ti\'os

Lcil<.cirt-is - Prrr.rlo Anclré Pe<1r<rsa ilc Lirn:r, Orclürailor ile f)esl'esas t'l'r

Secretari,i \.4r-rnicipa[ .le Finarrçtrs'

Data, 28 rle setembro .le 2021
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I ESTÀDO DO CEARÁ
FREFEITUR^A MUNICTPAL DE JUAZEIRCI BO NORTE

CNpJ; BI.9Z4.0SA/0001-14

Endereço: Rua Coronel Zacarias José de França, no 255 - cajazeiras - cEp: 60.g64-460 -Fortaleza/CE.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da SecretariaMunicipal de Administração, no uso de suàs funções, vem CONVOCAR o senhor Celso AlvesCunha, para assinafura do Instrumento Contratual refeiente ao procedimento de credenciamento no00312021-SEAD, cujo objeto é o credenciamento de entidadã consignatári i pu^ concessão deplanos odontológicos consignados em folha de pagamento aos servidore-s públicos ativos, inativos epensionistas da Administração Pública Direta. roair"tu do Poder Executivo Municipal de Juazeiro
do Norte/CE.

Credenciamento N. 003/202 1 -SEAI)

Razão Social: Celso Alves Cunha
CPF: 476.348.474-53

O profissional acima convocado
05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
referido instrumento.

Juazeiro do N

deverá se apresentar no prazo máximo de
desta, para proceder com a assinatura do

c0MtssÂo DE LtCtTAÇÂO

rofn, r,,r, Q7 h L

^

\-/

I

Alves Cunha

25 de

Municipal de

eixeira da
Despesas

Pr*ça Dírceu FíEueiredo, s/no - Centrc
site:

- CfP: 63.ü1S-147 - Juazeiro do
www.j uazei rodonorte. ce. gov. hr

Noite/Cã - Êone: (88) 3566 1CIlü



PREFEITURA 
M

CNPJI
UNÍCT
ESTA§ü

s7,974.

DCI

08210$rlr
DE JUÂZE

C§ÂRÁ

IRO DO
-I4

PAT
NORT§

L

?..1 
- ACoÀ4'rENTE.

f :#j,fffi:;;:?,i,%I#,,:iü:,ff [T^':ro,auton2aoLE,L,E,
desempenho oo r.iráLlbr. 

;'dt ãff# JX".'Jff 
.ff:ff .J3

}}Hl,l'!i,','J:.5;.:,1#iJ,,i,íllTÍ,,;que julgar conveniente p;ã;,il;

A guarda e
entrega final

manutenção dos benr
aos adquirentes. 

; serão de Única e exclusiva
da COMIENTE, até a sua

tu- Centro _ C[P: 6J.

Praça Dírceu
slpo

site: www
010-t47

br
- Fone: {as):so6 10tr0



BO NORTE

O Leiloeiro, não se responsabiliza quanto à procedência' estado Íisico iurídica, guarda e manuten$o dos

bens leiloados.

5.1 - Convenciona COMITENTE e LElLoElRo, que o lanço vencedor será pago

modo: de

a)

slno - Centro - CEP: 63 .s10-1 +7 * luazeiro do

§§TA§O US CEARA

PREFETTuRÀ MüNiàiP$ D.E ruAzrrRo
cN ;:;'ói'sz*'osr / o$CI 1- 1'r

c0M SSAO DE

Folha No t
4.1 - Fica aiustado entre as partes contratantes que:

i- iJ'#ã;;;;..tt[?âs:H[Êtii3i,.ntu,r o. 5% (cinco por cento), incidente sobre o':'::..]:::

; §*.;* fl*,ti.l;i?,:i::F,l|Bi'L?;, rpVA ou quarquer despesa que venha a incidir para a

; K:rü.r:ff:1#.'..1.JJ.;.nha a incidir para a transferência ou resistro do bem.

di Despesas d,[,i*i;;, tiansportes;.jffi;ü.* oo' bens caso necessário.

a\ Paoamento Oo fôft'fS dos bens arrematados'

ll-;á tàti"*táuilidade do LElLoElRo','. , ,^ r ailãn na imorensa oficial e em iomal de grande-circ:lT:t'

a) punricaçàJ ãã ãriro do Edital do Leirã0, na imprensa oficial e-em iomal de grande circulaçãr

pooenoíã á.r*, também,i,Jün" ãiu.nto àt ure' de outros meios que futgar conveniente

,, gí,;i,r#,:T[uTl.[:J:lll todo o pais, pero serviço postar, via rax ":''":"]_,11"'

; fl';lli:ffi:i:if$ü:lt:1rr,:*l:lãoaaossíveis 
interessados, antes e durante o re*ão

d) pttto'i'pããúã9tà9t à comoosicão dos lotes'

e) Sugt'ttããt ávaliaçao de precos minimos dos lotes'

0 equipeõãúÍicada["' ttttúriar o evento'

ól Fornecimento de sistema de som'

ur - Da r§r.s:.lJl:lxrt1;:tJll5]lt*nr.*.ção dos bens, até sua efetiva entresa a seus respectivos

anematantes'

b) Entrega dos bens anematados'

A coMlrENTE ficará isenta de pagar qualouer comissão ao LElLoElRo

oetos anematantes, #iffi;i.ãi.ó t ,iin.ã-Ía, do caput desta cláusula'

'c"iÁÚ ôú Ln NoNA deste instru mento'

. a qual será Paga exclusivamente

;;..1 na hiPotese do disPosto na

pelo anematante do seguinte

acréscimos, de que trata a

apos a

restante

q

l, alinea

P

b)

Praça Dirceu Figueiredo,
site: wwrv.juazelrodonofte .ce.gov.hr
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E§TAI}O UO CEARÁ
PREFEITURÀ MI.'NICIPAL t}E JUAZEIRCI D§ I\IORTU

CilpJ: 0f.S74.üBZl0S0t-14 comlssÀo DE LtctTÁÇÀr

Folha No

Os bens cujos pagamentos deconentes da alienação não se processarem dentro do prazo estipulado neste
contrato, serão reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, perdendo os arrematantes dos valores pagos,
sem que lhes caibam quaisquer direito a reclamações judiciais ou exhajudiciais.

cúusuu srlrl - oos lores e vllones mínmos oe rlenaÇÃo

6.1 - Os bens de que trata o presente contrato constarão de vários lotes com suas características e preços
mínimos de alienaçã0, descrito no ANEXO

, de que trata a Cláusula Primeira deste instrumento.

cúusuu setul - on rltuRl e on pResuÇÃo oe contRs.

7.1 - A prestação de contas será efetuada pelo LEILOEIRO à COMITENTE, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis bancários, contados após a integralização dos pagamentos, e mediante apresentação da FATURA
DE LEÁO, salvo greve bancária, ou junto a COútfgruTE, d; posse de cheques com insuficiência de fundos
e compensação de cheques de outras praças, os quais obedecerão às normas do BANCO CENTRAL DO
BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente cobrados, seus valores serão repassados à COMITENTE.

CúUSULA OIT . DA DESISTÊNCN OU RETTRADA DE BENS DO LEIúo.

8.1 - A COMITENTE, caso venha a cancelar o leilã0, reembolsará o LEILOEIRO de todas as despesas
resultantes da realizaç,áo do evento, bem como, se proceder à exclusão de bens do leilão (lote parcial), ficará
a mesma sujeita ao pagamento da comissão do LEILOEIRO sobre o valor do lanço inicial.

cúusuu ttoua. ol lnaotplÊucn oo uroeno.

9.1 - Na hipótese de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos arrematantes
serão entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros bancários correntes,
registrados no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as presta@es de conta e aquela
em que efetivamente assim procedeu, acrescido de multa moratória de 10% (dez) por cento, caso esse prazo
exceda a 10 (dez) dias sem prejuízo das medidas a que alude o parágrafo. 40 do art. 27 do Decreto no

21.981132, salvo nos casos justificáveis, citados na Cláusula Sétima deste contrato.

CLÚSULA DECIMA. DO PRAZO

10.1 - O presente contrato terá início quando de sua assinatura e vigerá de 12 (doze) meses, podendo ser
pronogado caso não tenha se encerrado a prestação de conta e efetivada entrega de todos os bens aos
anematantes.

cúusull oectmn prumerm - oR rscluaçÃo

11.1 - Os serviços serão fiscalizados por servidor pertencente a administraçã0, especialmente designado para

esta finalidade, que participa diretamente do processo de elaboração do leilã0.

PARAGRAFO ÚNICO

Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, entre a

Mt

Fiscalização e o LEILOIRO, serão formalizadas por escrito,
levadas em consideraçã0.

Êraça §irceu Fígueiredo, s/n§ - Centrc - CEP: §3.010-147 - l

não serem

entendi
sob

ro do
site: www.juazeirodonofte.ce.
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E§TADO UO CEARÁ

PREFETTuRA uüiliôíPnl P.E 
suAzerRo

collü' õilsi+'usz / oool- t4
§O NORTE

comtssÀo oE LICITAÇÀO

trctha No

L

Juazeiro do Norte/CE,26 de outubro de 2021

TESTEMUNHAS:

.d.^.-

si no - Centr*

CPF

OoÍlÀEI

§3.01Ü-147 - Juazeiro

D
Celso Cunha

Leiloeiro Oficial

CONTRATADO

. CÊP:

CPF oloJj+aeô -

I

2.

Oo tsorte/Cf
Lrr

eixeira da Silva

Ordenador de DesPesas
Tarso

MuniciPalde
CONTRAT

Praça Dirceu site: .Juazeirodonorte'ce' 
gov

^ Fone: t88) 3§§6 1010



§§TAD§ §O C§ARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SI,JAZEIRO §O ilORTE

CNPJ; $7.974,082/0ÍI01-14

Ctlii'ilSSA0 DE LICITAÇ40

,[0.t [lLEXTRATO DE CONTRATO NO 202í í026.002 rrlha lro

Extrato de Contrato. Credenciamento no 003-2021 - SEAD. Partes: o Município de
Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Administração e o Leiloeiro Oficial
Celso AIves Cunha. Objeto: credenciamento de entidade consignatária para concessão de
planos odontológicos consignados em folha de pagamento aos servidores públicos ativos,
inativos e pensionistas da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Tarso Magno
Teixeira da Silva e Celso Alves Cunha.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de outubro de 2021

\./

PraÇa Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.010-t47 * Juareiro do Norte/CE - Fo*e: (88) 35õ6 1010
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br



lmprensa Oficial de

Juazeiro do Norte'Ge
3566-1029

012 DlARlo oFlclAL oo murulcÍPlo JUA.ZEIRO DO NORTECE, íí DE FEVEREIRO DÊ'2022

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022'01'20"ur0C5

Extratc, de Ccrntratt-r' Pregão N' 2t'lZi'11'3r"1'2' Partest o lr4unir:ípio

.le luszeiro clo Nortt' i1tÍel\/és '1ir 
Secretitia Mttrlicipll cle Saírtle e a

empreszl SX TECNLII'OCil'A F' SERVICOS CORPCRATIVOS

H]RELI. Objeto; Contratacão 'le etnpresa espccializada no

aqerrciatnerltt.l ile viagern, c(r11lpÍeenlleÍrclo os sett'içr)s de reservir'

enris-*iro, rettlÍtfcitcilo e cirncelanletlto !ie pllsstlgells âefeâs e [errestrcs'

para o aten.linlento Llà Secreraria )vtr-rnicipal Ce Saú'1e delr'razciro do

Norte,,'ClE, conforrnc especiíicaçõcs cÚnstantcs no Bc'liral

Clonr.t.lcattirlo. T,rxa t{e Agencilmcntt:t C'01o/o (zcr<' r'irgurla zcr(') t'lÍl't

pr,r ccnto). Valtrr Giobal Estinrado cl'r Cttntrato' R$ 50 005'C0

(cinqr-renta rnil cinco reaís)' Vigência Clontrarual: l2 (tloze) rneses'

Signatiirios: Francimones Rolim tle Albucluerqtte e Saulo Guirnaráes

Pe.lro-"ir.

ff)utn .le Assineturn tlo (lontrirtt:' 20 cle Janeiro clc Z0ZZ'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2t']21'tl7'09't)00i

Extrzlto ele C'rntrato' Pregào N" 2021 '06'04'1' Partes' o Murricípitl

cle Juazeirtl c{rl Norte, àtrilves ilir Secretariir Municipal cie Sairde e a

errlpresa PREMIEIT CON'{ERC:IO E SERVIÇOS EIRELI' Ohieto:

Acl.risiçao cltl material clc t''ollsrrr'tçào' tr'lcltricri' hit1ráLrlico' íerrurncnlrs

c ierra(ens .]e-*dna.los ao ttcntlitletlto tlits nct:cssitltilcs '14 
Secretarizr

Murricipai cle Sau'le clo )vttinicípio rle ]uazeito do Nc'rtez/{)E'

contorine especitic;rções colrstantes nc' Edital C'ot'tvoc:lt<\ti<'' \àlor

Total clo Contrato: RS l '09?'618'6? 
(uirr milhâo tlovcllta e sete mil

sciscentos c vilrte e oito rcais r: sesscnta e sete Lrtllltàvtl5)' V'igênr'.'ia

ContÍâtLurt: 3li l)iZOZI'Signittários: Frl'ncimones Rc'lirtr ile

. ltrtrquerque c losinci'lc Mt rt'ais Tril'tttinrr'

Dlta cle Assinatttra d() C()ntl ât(): 09 tle Jullro de 2021'

bxTR{TO DE CONTRATC'I N" Zt't211026',002

Extrato .le Contrato' Crccle nciirmento n" l'103-2[-]2t - SEAD' Partes:

o Munir:ípio de luazeiro do I'iorte' atrâ\'e"§ r'la Secretaria N'[tinir-:ipa[ de

AJmir-ristraçâo c o l-t:iltlcíro Oficial Clclso Alv*:s (lur-iha' Obicto:

credenciamento de enridade consignatária para concessáo de planos

odontológicos consignados em folha de pagamento aos servidores

pirblicos ativos, inativos e pensionistas da Aclministraçáo Pública

Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de Juazeiro do Norte'/

CE. cttnúlrme cspcL:iíicac(-lcs ct)l'lstant.:s no E':lital Ct.lt'rvocatiiri<l'

Vigêrrcia Ot,rrtrltullt l2 (tloze) uieses' Signatírios' José Tarso Milgnl)

Teixeira.lzt Silva e Celso Alves Cunha'

Data .1e Assínatrtra clo (lorrtrato: 26 de C)utubro de 202 l'

ExemPlares disponíveis na Página

https :/rüww.i u azei rodo no rte'Ge'g ov' b r/
' 

diariolista'Php

.:OITISSÃO

Fclha No

DE LICITACAO
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